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c0NTRATO N' 2023.02.06-0062

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

tvlunicipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

Íazem, de um lado o Ívlunicipio de Juazeiro do Norte/CE e

do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

O Mgnicípio de Juazeiro do Noile, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNp"iitu{F sob o n.o 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato

represerrtacia por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jose Gonçalves de Moura Neto, residente

e domiciliado(a) na ClOaoe de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE' e de outro

lado pApELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua trlaria Rocha sarmento, 49, Centro, Cajazeiras -

pB, ílontato: (11)B5g2-gg13 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob

o nc 41.g83.16710001-25 e c.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por .losé l,larcondes

Fernandes, portado(a) do CPF n'125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar

o presente óontrato,'tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.ü1'Oti.2, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como cr:m a Lei n0

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í - Frocesso de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01,09.2, de acordo com as norrnas gerais da Lei

no g.6ôôig3, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregàr-r, devidernente homoiogado pelo(a) S(a). José Gonçalves de lvloura Neto, Ordenado(a) de Despesas

do(a) §r:cr"etaria Ívlunicipal de Finanças.

CLAL}SULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.,1 " 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atencjirnento das necessidades da Secretaria tt/unicipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conÍ*rnre discriminado no quadro abaixo:
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 '0 objeto contratual tem o valor total de R$ 42.166,52 (quarenta e dois mil cento e sessenta e seis reais
e cinquenta e dois centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 * Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contrataclo e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contralo, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econÔmica exhaordínária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 ' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à
Adminiskação [vlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do itemíns) que se
fizer(ern) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçãrr e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
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em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, rja Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência até 3til2i?f23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deccrrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão serentregues no prazo de até 1ü irl*zlciias, a contar do recebimento tJa respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 " A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverao estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçêto e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 " Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - ü recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 " Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 ' As ciespesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

[Qrsão

LO'
Dqspgsa

04.122.0003.2.009.0000 33903000

CLÁUSULA sÉIun. Do PAGAMENTo
7.1 " 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moerja çorrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro li/unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA olrAVA. DAS oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 * Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por ouaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.
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8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - [4anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 * Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.
8.í.6 -Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 1i) qC*zi rjlas, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entreEa de sua responsabilidade.

8.í.8 *Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 " Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1,2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuçào do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1 * Advertência;

10.2.2 - [/ultas necessárias, conforme segue:
10,2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 * lt/ulta de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
super'ior à 30 (kinta) dias.
10.2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura lvlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REScISÂo

í1.í - Este contrato poderá ser rescirrdido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecldos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Reguiamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

íí.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejuciicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definiCa no subitem anterior,

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

\., cLÁu§uLA DÉctMA TERcEIRA. DA pUBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 ' lntegram 0 presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre âs partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conlrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE. 
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Deciaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre eias celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023

José de Moura Neto
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE
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c0NTRATO No 2023.02.06-0063

Contrato paru a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si tazem, de um lado o lüunicípio de Juazeiro do

Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA'

O Munieípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

6pp.fttr/F sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Ivlunicipal de lnfraestrutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José lVlaria Feneira Pontes Neto, residente

e rlc,miciliadofa) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lacjo PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras -

PB, Contato: (11)S592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes

Fernandes, portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar

o presente Óontrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de

acorCo cgm as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLÁL!§ULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no E.ê661g3, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 'Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura,

CLAUST.ILA SEGUNDA. DO OBJETO

Zi - A presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atenoimento das necessidades da Secretaria ttlunicipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrCIu-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote
Item
000i

000!

00c3

LorE g! : n4e!9Ita'§!e Erpqq!9.Itte

. _ LslecjlicaÉs _l__ Uli9-
ÕÀrrÀ AReurvo MoRTo, MATERIAL
PLASItCO, COR AZUL, DIMENSOES o,-,
t.,tixtvlAs 250x130x350MM, PAcorE coM 5r ' -'

Vãtoiúnitarió

rlfriúADL§. l

[,AS-rA ARoutvo, cnRrÃ - PR NSnoó
'.^.Ct\,1 REVESTIÍ\iIENTO PVC, TIPO AZ,
36OX35OX8O NIM, COR PRETA, LOMBO,
LÁRGO. 2 PRENDEDORES INTERNOS,i
FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS,i
c{lxA cor\/ ?o uNl!|QE§- r
PASTA COM ÉLASTICO,
"iTTANSPARENTE 40 IMM, DIMENSOESI
APROXIIVIADAS 24,5X33,4X4,0 CM.i
iÀuANHo oricto. PLASTlco,
TIiANSPARENI'TE E MAIS ESPESSA,
i\4Â'l-t.RIAL ATOXICO, COR CRISTAL (COR
INI.:OR|\4ADA JUNTO A ORDEM OT:

30 POLYCART

I POLYCART

22,90

227,00

on

687,00

1.816,00

1í7,00

!f "illri

CX

UND 30 POLIBRAS 3
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199,00 4.179,00

1.873,35RTREPO 208,

nid. _v4õau-irítér-i.91 Total

49,70

35,85

CX

CX

49

35,8

SCRITY 70

I

1l
I

SCRITY 3

úãicãiúõàãto

15 CHAPARRAU

!a!or un Valor

4 73

2.70

70,95

40,50

24,50

22,90

371,M

79,00

19,80

110,70

48,84

61,65

UNIDADES.
0002 ÚI-IPE. TRATAMENTO

NIQUELADO, TAMANHO 3/0, CX
PARALELO
C]LIPE,
NIOUELADO, TAI\4ANHO 8/0, FORMA CX
PARALELO,
r*rnnton

CAIXA COM 25 UNI ES
GRAIVIPO,

TRATAMENTO SUPERFICIAL CX
DIMENSÔES MíNIMAS 150X15 MM
COM 12 UNIDADES.

OOO5 GRAMPEADOR, TAME
SIJPÉRFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE 50 FOLHAS, TATúAN
GRAN4PO 26/6, CAPACIDADE DE CARGA

UND

Utvl PÉNTE DE 150

15 CHAPARRAU

5 CHAPARRAU 4,90 l
000ri

0006

0008

0009

001 0

MASTERORINT

I LEONORA

7,90

9,90

36,gLr

í6,28

20,55

llote r

l-ún'
l

I 000i
I
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00{-)? Ê|..IVELOFE
APROXIIV1ADAMENTE 22,9X32,4 CM,
CAIXA COM 1OO UNIDADES.

CAIXA COM 1

TRATAMENTO

TRAÍA[/ENTO

1

22,901
I

46,43 i

GALVANIZADO, TAMANHO 2616, USO
GRAIVPEADOR DE ÍÚESA, CAIXA COM 5

UNIDADES.
cirÀrvrpô Íni r-uti Ér.rtno-e-nrunoon
COI\4PRIMENTO 80 I\íM, PARA
FIXAÇAO FOLHAS,
SUPERFICIAI- NIQUELADO, CAIXA COM

UNIDADES.
PERFURÃDOR ÓÉ PAPEL,
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE
FOLIiAS, EM N/ETAL, BASE DE
PINTURA METALICA, FUROS

CX 10 MASTERORINT

CHAPARRAUCX

UND

2

3 MASTERORINT
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CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 9.616,24 (nove mil seiscentos e dezesseis reais e vinte e

quatro centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fati:s imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devencJo ser íormalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçãtl do mesmo,

ern Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art'

61 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4,1 - O presente Contrato terá vigência até ?,'ii1i,"i2*?3, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CIÁIJ§ULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.'l " Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 1il irjcz) cia*, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justc rnotivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5,4 " A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

devorão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5,6"2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

-=[, Ôrgão nid. Atividade Elemento de
22 2.100.0000 33903000

CLAUSULA SÉNUN. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moecla corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

7.2 - A pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2 - ResponsabiÍzar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1,3 * Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.i - [vlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1"6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lein' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximc de até 1i] (rje;i dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secr"etaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8,1.8-- Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo de

val:dade, quando for o caso.

8,1.10 * Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condlzentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA GONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.1 - Exigir o fiel cumIrimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 " Notificar a CQNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
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g,1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Ívlunicipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLÁUSULA DÉGIMA - DAS SANçOES
,l0,1 - A Conlratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8,666/93, e suas demais alteraçôes.

10.Z - O Atraso injustiÍicado na éxecução do contrato, inadimplemento, suieitará a Contratada às seguintes

sançcres:

fi.2.1 - Advertência;

10.2.2 - I\lultas necessárias, conforme segue:

10.2,2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,31r (três dâcimos por .."ntoy por dia dJ atraso, até o limlte de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.Z.Z.Z- Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior a 30 (trinta) dias.

i0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos'

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0. perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.
,|0.3. A prefeitura tvlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO

11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou p0r infringêncla de qualquer das condições pactuadas.

ll.Z - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automatiçamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista no art. 77 da Lei Federai 8.666/93'

reconhecidos desde já os diieitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11,3 --O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11,3,{ - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.8.g - Acerto em comum a.oido por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUN

12.1 * Quaisquer alterações

DA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
que venham a ocôrrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aclitivo

) 1.::. : .

JOSE

MARC

-.::: : l lJij'ilr,
A5sinàdo digibl

ONDES FERNANDES:12571 14980

FERNANDES: 1 6Dados, 
zoz:.oz.og

257 1149806 r2:16:13{3'oo'
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clÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA OÉCNNR QUINTA. DO FORO

15,1 " O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro cio Norte - CE.

Deeiaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 ee Fevereiro de2023

José lVlaria Neto

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE
JOSE Aeiinaclo de foímà digrtâl

MARCONDES Por rosE MAR(oNDLS
FERNANDES:l 25 /l 149806

FERNANDES:1 25 Dddo5: 2ozi.o2.oe
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PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

CONTRATADA

T UNHAS
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coNTRATO N0 2023.02.06-0064

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades cia Secretaria
Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPiil\4F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
dcttiiciiiadc(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e cie outro lado
PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras - PB,
Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
41 883.167/0001-25 e C.G.F. sob o n0 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes,
poriado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Cclntrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregâo no 2023.01.09.2, tudo de acordo com
as norrTlas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Reguiamenta o Pregâ0, na forma das cláusulas e condiçóes seguintes.

CLÁIJSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0'1.09.2, de acordo com as normas Eerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atenrjimento das necessidades da Secretaria Ívlunicipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

LOTE 01 
--Iúa!eÍ!e!s

de
Itetrt
00(j1

00ü;r

0003

00ü4

000-5

Valor u tr!!á{!-q,

300 POLYCART 22.90 6.870,00

PASTA ARQUIVo. IMATERIAL PAPELÃo, CoÍÚ ABAS,

l
POLYCART

DAC

750,00

34,20 2.736,OO80

UND 150

CX

300 2.50

POLIBRA.S 3.90 585,00

300 POLYCART

I

l

105,00 I 31 .500,00

,r i :j.Jb") "

l
l.

,. _ . r:ii, -

JOSE

MARCONDES
Assinado de Íomà digital
poíJOSE MÁRCONDES
f ERNANDES:l 2571 149806

FER NANDE5: 1 2 oe** zozt.oz.og tz'zz'oo

57"r 149806 {3 oo'

23OX34OIúÍ\4, COM ELÁSTICO,18[TM,
VARTADAS (COR TNFORNTADA JUN]-O A ORDEM
ÇQr\nPRA).
PASrA nnourVó, r',1ÃfÊniÃL

UND

PVC,
sANFoNADA,2B0x390MM, lNCoLoR, eúsrtco,
D !l/ l§_óI!A§,_y LS 

pgEE rlo u E rA.pestn coM Eúsrrco, rnntJ§pnnerrrre ao

3 UND

DItílENSOES APROXIIUADAS 24,5X33,4X4,0
íAN/ANt-ro orícto. TRANSPARENTE E
IVlAlS ESPESSA, A coR

DIMENSÕES 36,1 x24,0
BRANCA, COIÚ HASTE

.PLÁSTICO E PONTEI
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4].4,09)

Lote
otuã.1--+ UqqqlModelg

REPORT

Valor u

l

Valor

199,00, 167.í60,00

208,15 7 4.934,00

840 i

I
i

360

I

REPORT

Lote : LOTE 03 - Materiais de
Item Esp-e!!Í! qgqo

AMARELO/OURO,
Unid. unitário

29,20 2.920,00
0001 p.4, TIPO

CX

CX

100CAIXA coM 100
OOO2 ENVELOPE BRANCO. TIPO SACO, EM PAPE

SULFITE MEDINDO APROXIMADAME
31OX41OMM, GRAI/ATURA 90 G/M OU SUPERIOR
iiEiv ÇqP, c4lx4 gqMl00 UNtDADES.

SCRITY
I

i

69,90 4',tg,406 trySCR

'úte : lórÉ oí
-!!u!ri ,

oilc1 cLtPE,

0002

000:J

00ú4

00t5

0t)06

õcioz

TAMANHO 2IO, MATERIAL METAL, FORMA CX

CARGA DE UIM PENTE DE 150 GRAI\íPOS.
GRAMPO
SUPERFICIAL GALVANIZADO, TAÍVIANHO 2318,
GRANNPEADOR DE IVIESA, CAIXA COM

Qtde.

800 CHAPARRAU

800 CI.IAPARRAU

400 CHAPARRAU

20 IúASÍERORINT

4,73 3.784,00

4,10 i 3.280,00

4,S0 1.960,00

lr

ts.

l

i

22,9A 458,00

452,00

+

,l

+

MASTERORINT 3.00

250 LEONORA 46,43 1 1.607,50

CX 10

700 I\4ASTERORINT

209,90

9,90

90

990,00

5.530,00

34,98 i 5.247,00

CHAPARRAU 20.99

0008

i

,

0t)09

G
l

GRAN4PEMUSO26t6,o
IALFICRSUPE,TAMENTORA

ESDADUNI

IZADOLVANGA
N/ETALRDOGRA[/PEAPARAPORAI\N

IMESA,:DEREADO

. 
-.1.

7

I

I
l

l

I

I

CXAMAN H
CAIXA COM 5 OOO UNIDADES.
GÉÁmpo rnrno rNtnoenr.rnbón, AÇo;i
coN/iPRtr!4ENTo 80 M[/, PARA APL|CAÇÃO E F|XAÇÃO ^.FOLHAS, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO,]"^
CAIXA COIVI 50 UNIDADES.
PERFURADOR pApEL. AÇO FRATA, TtpO TUESA,'
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, CAPACIDADE],,.,^
PERFURAÇÃo 3s FoLHAS, FUNctoNAMENToi UNU

NirA N U4 !-, F UI o§ E q,D gl{q o s co M rvtA R G I N A D o R.

I

CHAPARRAU ]

00 io

100

150 BRW ]

i

i

l

.-_- I

Tote : lOfe Q! - Materiais de Expediente

f lrenr especific-çíó_ - .l unid. i o!{",., lrq1cà/ilrqdelo
OÚ01 CIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO, CONT CX 6' DELTA

v;i;; uniiã;ii;i
4,03

-- l
Valor Total Ial{t

. :.,.i.,iiii-; -

iosE âili';:,"Jll"
MARCONDES MARCoNDES

FERNAN0ES:1 2571 149
FERNANDES: aoe

1 zs7 1 1 4s}o6 ?;i:#%1.3í-

PINTADO, TúETAL, DE MESA, CAPACIDADE
I.OLHAS, TAIUANHO GRAÍVIPO 2616, CAPACIDADE

METAL,

unitário:

UND
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ÁcuelcRRsotDRATos DE cEREArs E cLoRETo
ST]DIO, ATOXICA, 12 BASTÔES COIVI COR CX 30 ACRILEX 129,00
STJRTTDAS, COM MOLDE(OPCTONAL), 180G O
sUPER!qBL CAIXA COM 12 UNIDADES.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 321.545,98 (trezentos e vinte e um mil quinhentos e quarenta

e cinco reais e noventa e oito centavos).

3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3,3 .. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conlratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatas rmprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento Íormal à

Adnrinistração Ívlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em t'orma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
4.1 - ü presente Contrato terá vigência até 31i'tlJ'ii)?ij, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decoi'rer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apênas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 1ü iri*zl ciâs,, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo rrrotivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 " A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que 0s produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de vaiidade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 " O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
pecificação;

4,30

v

' r'_i'rl"i-jJ1:j -
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digitàl porJOSE
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5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçâ0,

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS REGURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

f- orgao

f"u
I Unid,:01 Atividade

10.122.0003.2.012.0000
Elemento de P-espesa

33903000

\l

CLÁUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO
7.1^L) pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em
moeda corrente, conforme o valor apresgntado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo enl conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - A pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRIGAçoES DA GoNTRATADA
8,1 - A Contratada para fornecer o(s) prcduto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8"1"1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste Instrumento e do EditalConvocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1.4 - l\4anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assurnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1"6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários na

forrna estabelecida no Art.65, § 10 da Lein'8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 1S iCevi dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilídade.

8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o aio de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edítal e deste Contrato, bem como zelo no fornec

dos prazos.

,raÔ

1;.:.:' -ll.i:^t^ilJS] -

e o cumprimento

lr,'

JOSE as'inado dê Íoma disibr
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9'1.2 'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9'1.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9,1"4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇOES
10"1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos arligos 86 a 88 da Lei
nu 8.666i93, e suas demais alterações.
10.2 ^ 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratacia às seguintes
sanções:

1A.2.1-Advertência;
14.2,2 - Nlultas necessárias, conforme segue:
1A.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,30rô (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - ltlulta de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 " A Prefeitura ltlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

CLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão

1í,1 " Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í,3 - O presente contrato é r'escindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extraludicial, nos casos de:

11,3,1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11,3,2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
í 1.3,3 - Acerto em comum acordo pc:' iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias cle antecedência, sem ônus paia ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não curnprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindl-io sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

GLAUSULA DECTMA TERCETRA - DA pUBL|CAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em localde costume, até o 50 (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA oÉc|ua QUARTA.- DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA oÉcIua QUINTA. Do FoRo
15"1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Deciaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assrnr estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do NorteiCE, 06 de Fevereiro de2023

Francimones lim

de Despesas

Secretaria lvlunicipal de Saúde

CONTRATANTE
ros E Àr A Rco N DEs § [:: i,"^'^'Jã'i Jil;'
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CoNTRATO N0 2023.02.06.0065

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia

Municipal do lvleio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

v; JOSÉ IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre CÍcero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

02.860.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675-8, neste ato representada por José lresvan Araújo,

portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Eraldo 0liveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do lvleio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conÍorme discriminado no quadro abaixo: :

Lote : LOTE 06 -
0001

sÃo ootrltttGos 204,00

Lote : LOTE 09 - Materiais de

0001

12

TrPo cterutÍrtcn, ALrM 72

TENSÃo utÍt'ttuo or z+o

*-l:";all] ll:ilii:jr"i;)?.,:ii{i.i*:,ij{r?.i:,; -'.):i"tr.';,,'r,rr'i..i*l;ur'iirii:,)tli:ii-ri:,rt(r.i;Li?.i-:r

0002

tosE tRESVAN À"Ddrd"b-,4-r

Valor unitário Valor TotalItem Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo

UND 40 TERRA DO SOL 8,50 
]

340,00
CADERNO PEQUENO,

DTMENSóES ruír'rtuRs
CAPA DURA, COM ESPIRAL,I/4.

14OX2OOMM,2OO FOLHAS.

UND SÃo DOMINGOS 11,78 58,90
LIVRO ATA, CAPA PRETA, DIMENSOES MINIMAS

20,2X29,7 CM,IOO FOLHAS NUMERADAS

TIPOGRAFICAMENTE E PAUTADAS.

0003 LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA, DIMENSOES

IÚíNII/AS 1x15,5X22,5CM, COM 1OO FoLHAS.
UND 20 10,20

Valor unitário Valor ToblspecificaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo

UND GOAL 9,00 '180,00

BATERIA ALCALINA 9V, NAO RECARREGAVEL, TIPO

ALCALINA, APLICAÇÃo APARELHO

rLrmoeumôrurco, TESTADAS PoR
LABORATORIOS CERTIFICADOS PELO INMETRO.

24,93UND

20

4 SOLIDER

ARAUIO:3256
9270334
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0003 PILHA ALCALINA PACOTE COM 04 UNIDADES. PCT
11

lr *rr{i;r.':::r]*i* Íi:l;i - Ll::Ê: S.l,i}4ri-iilli-: --liia:rilr: d* fui:ri-* - ill: - l,r::.it:; í3hl;:i
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5 GOAL Éa

\./

Ár,. L*:âlr 7;)r.r;:í:,it:, ;tt' 17.-1ij -

f-m

JOSE

AAA UN 2 í9

LOTE í0. de

Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
CARI

PúSTIco/METAL, ALMOFADA
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO,

TIPOPEQUENO, CORESENTINTADA, PRETOAZUL,
VERMELHO INFORMADA(c0R JUNTO ORDEMÀ

IAL

UND RADEX 7,09 14,18

CM.

FELTRO,P BASEINCEL,

MíNDIMENSÓES 1IMAS

PARA BRANCO

CORPO UND 4 RADEX 6,68 26,72

0003

DE AÇ0 TEMPERADo, TIPO ESCOLAR
CORES SORTIDAS, TAMANHO PEOUENO, CAIXA
50 UNIDADES.

ú[,tttrtR
APONTADOR MA

CX 1 TRIS 15,60 15,60

0004

BLOCOS DE 90 FOLHAS, DIMENSOES MíNIMAS

tvos, 450

CORES
UND 10 KEEP 29,00 290,00

0005

1,2 X 2,5 CM .(BoRRACHA), COR BRANCA,
ESCRITA A LAPIS E LAPISEIRA, INDICADA
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, CAIXA

3,5

40

BORRACHA D

CX I PREMIER 18,50 18,50

0006

CX 2 NOBRE 13,00 26,00

0007

coR BRANCA,

mproR

POLCOLA
PVA, I UND 15 LEONORA 1,45 21,75

0008 BASE
NÃO TOXICA, gOG.

BRANCA,
UND 6 BAMBINI 1,85 11,10

0009

SECAGEM RÁPIDA, APLICAÇÃO EM PAPEL
APRESENÍAÇÃO FRASCO, .t8 tvtL, cAtxA coM 1

UNIDADES.

A BASEtDo,

CX 2 RADEX 23,90 47,80

00't0 NÓ 18,

100c 0u
AIVIARELO,

I PCT 1 PREMIER 4,90 4,90

001 1

rNA DE AÇO COM ESPESSURA DE 1815 C[,1. úM
CORPO TIUSO,

UND í0 MASTERPRINT 2,50 25,00

0012
lvoNoFACE, 12 MtVl X30M, APL|CAÇAO MULTT
rNc0LoR.

FITA POLIPROPILENO

UND 50 EIVIBALANDO 1,20 60,00

001 3 FITA

TIPO
MUL INCOLOR.

MONOFACE, 45MMX5OM, UND 25 EMBALANOO 4,50 112,50

0014 TIPO GOMADA,
COMPRIMENTO

MARROM, VALIDADE IIíNIMA DE 12
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO

50M,

FITA

MíNIÍ\íAS sOMM E
UND 20 ADERE 16,00 320,00

PAPEL. MOEDA, NÃO TOXICO, NÃO
ECONOMICO.

MDEDO, 12G
D IFICU ,TAL A DE FUNGOSPROPAGAÇÃO

NDICADOBACTERIAS, MANUSEIOAO ED PAPEIS UND 10 RADEX 3,06 30,60

EUCATEX,34OX230IVIM,
MA'

MARROM,COR
PEGADOR DE ARREDONDADOS.

UND 10 STALO 6,93 69,30

0017

334X234X2MM, COR FUMÊ, COIT PRENDEDOR
CANTOS ARREDONDADOS.MET,

IALA PORT,

UND 10 WALEU 19,15 '19'l 
,50

0018

EM AÇO tNoX, CoM NO I/íN|MO 3
DE ESPESSURA E 35 MM DE I.ARGURA,

M

CERTIF DO INMETRO.

30 cM

UND 10 WALEU 8,67 86,70

ARAUJO:3256

9270334

0001

0002

BORRACHA TIPO PONTEIRA, APli[fr615 PNPA
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, COR
BRANCA, CAIXA COM 50 UNIDADES,

TRAVA PARA A

001 5

001 6
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0019 RÉcuR cotvruu cRADUADA, 30 CM,
CRISTAL, TIPO MATERIAL RÍGIDo, UND 10 WALEU 1,40 14,00

DO

clÁusum TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutlígRlo ecoruômrco.FtNANcElRo
3,1 ' 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 2.362,15 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e quinze
centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desà'e que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiínea "d" da [ei g.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), dâvendo'o reÍerido'pediáo ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diôposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA coNTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência até 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSUIá QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendoos mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expênsas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

;Lç, LL:ii+ S.l ii'i;,iiiií:, :'ri] l7l;i - 1,: i:rrli;rr., l*,,Jqr:,* li$li_r - {_tft i;1,*.xi,j-ijlii: - .,,.:i}/.t:t:t-s #r:lir_rilt " i-i:: - ir'i:r;*; í*li
[-*t*il: Cflr:;i',jL;;:i:*ir+.f*:.at(:r,.3;- - $iÍ*:,l,,.r,,i.i.j,Ji::ljir*dr:rii;r:*.rc.ür,,,;.i:i

rnnu joszià Írii$:,l*Il "

0020

COMPRIMENTO 1í CM, SEM PONTA.
CABOAÇO

UND 5 VMP 1,20 6,00
0021

prcMENTos, AspECTo ríslco lÍouroo,
CORES AZUL, PRETO E VERMELHO
INFORMADA JUNTO A ORDEM DE

40

TINTA

UND 5 RADEX 3,90 19,50

,65

9270334
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5.6'2 - Definitivamente, após verificaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. Orç. Elemento de Despesa
17 01 1 8.1 22.00 03.2.1 24.0000 33903000

cúUSULA sÉTMA. Do PAGAMENTo
7.1 ' O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Ítíunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA otrAVA. DAS oBRtcAçoES DA GoNTRATADA
8.í - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade mm as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.
8.1,6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,
8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusur-l NoNA - DAS oBRtGAçoES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

lii*ii-t::i,rit:. irr :.:r,?iJ - i"i: itriijâf, Lili;r:ü Sr',.t - ilti!: {;.1"í).í,a:-'ii{iil -.Jl*zr.:ir"i: dr.: lii.rii* - í-il - i..;trr:;
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9.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer iregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1'3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Munici pal contratante, a
execução do objeto contratual,
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

lnstrumento, bem como zelar pelo

cúusulA oÉcrmn - DAS sANÇoEs
10.í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (hinta) dias.

!0.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por quarquer uma das partes;
í 1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.
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cúusuu oÉctul sEGUNDA - DA ALTERAçÃo conrnnrunl
12.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA oÉcrnl rERcEtRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 ' Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS ANExos
14.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçao final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023.

Autarquia Ambiente
co

JOSE IRESVAN Asinãdo&ÍornadisibrporrosE
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CoNTRATO N0 2023.02.06-0066

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da
Controladoria e Ouvidoria Geral do lvlunicípio de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
JOSE IRESVAN ARAUJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, n0 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
02.860,611/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675-8, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Controladoria e Ouvidoria Geraldo Município.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do NorteiCE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

ValoÍ TotalItem

tcA, 21

FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR, CONTENDO: DADOS PESSOAIS;
DIARIA; FOLHAS PARA PLANEJAM ENTO MENSAL; íru0 rcE relerôt
FoLHAS coM ceuru0ÁRto; FmLHo PARA tunncnÇÀo;
CONTRACAPA EM MATERIAL SINTETICo E PAPEL TIPo cARTÃo
3OO GR E ACABAITENTO COM ESPIRAL,

CAPA
UND 1 SÃO DOMINGOS 28,48 28,48

0002 AGENDA ANO
tttÍtl tMAS 10,20X13.90XC M, TAMANHO A6, CAPA COSTURADA

DO ANO VIGENTE, COM PAGINA PARA DADOS
CONTA e cnleuoÁRro.

UND 4 SÃO DOMINGoS 28,00 112,00

8,50 34,00
0003 CADERNO CAPA 01

FOLHAS. UND 4 SÂO DOMINGoS

LIVRO lOO FOLHAS, CAPA
APROXIMADAS
ASSINATURAS.

330X2,16 MM, USO ADMINISTRATIVO, QUA UND 4 SÃO DOMINGoS 22,53 90,12

0005
UND 6 SÃO DOMINGoS 10,20 61,20

,80

0004

LIVRO DURA,
COM lOO FOLHAS.

.t'.,,,. ;t.:ii+ li,t){y1r.;::,..,, ,it Í;rrlj - :* it*dai, l:àÇt:}it S{:i:,:, " Clir, {;-i.ii4ü-ii*(i - Jl;*;i:ii,* r-Ji iil*rir: - {]il - i:rrr.irit ii:,I-iji:i}i:"í.}lüi -
}i-*:*llr ,.:*iill)jLr,1r:Êirrj,lf .ü{rr,. i,': - :.j Í,*: ,,Írv:.,i.iilnríiifí-rrJr:ni,tl*"c*.C*v.l;,-

JOSE IRESVAN

ÁRAUJO:3256

s27o334 ',*':'.1:,"



coil§sÂo DE LtctTAÇÀo

ffiSyem# ffi# trffi&ffie Folhal'l' tzrSo «&--

pffiffiffiffiffiy#ffi,& e,#&,$ffiHffiãffi&L ffiffi #Ai&ffiffiHffiffi ffi# F*ffiffiyffi
ffffiffi§; #Pl#yd&.mffiffi/ #ffiffitr"-§"4

LOTE de

\,/

09 - Materiais
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

TENSÃO 3

12

240
UND 4 SOLIDER 24,93 99,72

0002 PACOTE COM 04 UNPILHA PCT GOAL '1 1,50 23,00

Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 PARA CAIXA

ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO,
PEQUENO, TIPO ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO E VERMELHO

JUNTO À ORDEM DE

UND 2 RADEX 7,09 14,18

0002 PARA QUADRO PINCEL, BASE
CORPO DIMENSOES MÍNNAS 1 CM

UND RADEX I

l
6,68 20,04

0003

0004

MATERIAL
TEMPERADO, TIPO ESCOLAR, CORES SORTIDAS, TAMANHO
CAIXA COM 50 UNIDADES.

CX 1 TRIS 15,60 15,60

450 FOLHAS SENDO 5
DIMENSOES MÍN MM CORES VARIADAS.

UND 15 KEEP 29,00 435,00

0005 BORRACHA DE 3,5 X í,2 X
(BoRRACHA), COR BRANCA, APAGA ESCRTTA A úpS E LAptS
TNDTCADA PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, CATXA COM
UNIDADES

CX I PREMIER 18,50 18,50

0006 BoRRACHA T|PO PONTE|RA, ApLtCAVEtS PARA OUALOUER GRADUAÇÃC
OE GRAFITE, COR BRANCA, CAIXA COI\4 50 UNIDADES.

CX I NOBRE 13,00 13,00

0007 CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, ACRíLICA, NA COR CRISTAL, COIV
ANTIDERRAPANTE E ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. DIMENSOES
APROXIMADAS 266 X 366 X 178 MM.

UND 6 WALEU 59,00 354,00

0008 coLA BASTA0, CoMPOS|ÇÃO poltvtNtL ACETATO - pVA, COR BRANCÃ
APLTCAÇÃo PAPEL, ATÓXrcA E SECAGEM RÁptDA COM í0G, TtpO BASTÃ0.

UND 12 LEONORA '1,45 17,40

0009 COLA DE ALTA RESISTENCIA,sOG, SECAGEM RAPIDA, ALTA RESISTÊNCIA. UND BAMBINI 14,00 28,00
0010 COLA INSTANTÃNEA, COR TRANSPARENTE, SCU SÔTTIEITES, SECNOCV

RÁPIDA, ALTA RES§TÊNcA, 3G.
UND 4 TEKBOND 6,80 27,20

001 1 COLA PLASTICA L|QUIDA, BRANCA, À BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO
TOXICA, gOG. UND BAMBINI 1,85 3,70

0012 CORRETIVO FITA, MINI TAPE 5X5MT . DIMENSOES IVI|NIMAS 1OX1OX1O CM
PESO MÍNIMO í5G, EXCELENTE COBERTURA E SECAGEM INSTANTÂNEN
coM coRREÇÃo TMED|ATA.

UND 20 BRW 6,60 132,00

001 3 DISCO COMPACTOOVD-R,4X, TEMPÔ @
E REGRAVÁVEL / DVD-R, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX
ACRí1rcO, CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB.

UND 50 MULTILASER 1,60 80,00

0014 ELASTICO NO 18, úTEX, COR AMARELO, PACOTE COM 12OO ÚIIDADES
854G OU SUPERIOR.

PCT 1 PREMIER 2'í,50 21,50

0015 ESTILETE, LAMINA RETRÁTIL, MEDINDO NO MíNIMO 15 CM, úMINA DE AÇC
COM ESPESSURA DE 18 MM, CORPO POLIPROPILENO RÍGIDO, MULTIUSO,
COM DISPOSITIVO DE TRAVA PARAA úMNA.

UND 4 MASTERPRINT 2,50 10,00

0016 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE,
45MMXsOM, APLICAÇÃO MULTIÚSO, INCOLOR.

UND 6 EMBALANDO 4,50 27,00

001 7 FITA ADESIVA CREPE, TIPO GOMADA, DIMENSÔES UII'IIUIÁ§ SOIT,IIVI E

COMPRIMENTO sOM, COR MARROM, VALIDADE MíNMA DE í2 MESES
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UND , ADERE 1ô,00 32,00

0018 MoLHA DEDo, COM NO MiNtMO 12c, CREME D|F|CULTA A pROpAcAÇÃo

DE FUNGOS E BACTÉRAS, INDICADO AO MANUSEIO DE PAPEIS E PAPEL
IVIOEDA. NÃO TÓXICO, NÃO MANCHA, ECONÔ[iIICO.

UND 6 RADEX 3,06 18,36

00't9 NOTAS ADESIVAS, PACOTE COM 4 BLOCOS, DIMENSOES MINIMAS
38X50MM, ToTAL DE 400 FoLHAS (100 FOLHAS poR BLOCo), CoRES
VARIADAS.

PCT '10 KEEP 16,40 1ô4,00

0020 NOTAS AUTOADESIVAS REMOV|VEIS, FOLHAS COM AS DIMENSÔES
MíNIMAS DE 76 I\iIM X 102 MM, Bloco coM 1OO FoLHAS, coRES AZUL,
VERDE, AMARELO, LARANJA, ROSA E ROXo (CoR TNFORMADA JUNTo À
ORDEIí DE COMPRA).

UND 6 KEEP 5,99 35,94

0021 QUADRO BRANCO , COM SUPORTE PARA APAGAÓOR E PIN.ÉiS, MDF,

SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMíNrcO LISO, MOLDURA EM ALUMíNN
ANODTZADO, CANTOS ARREDoNDADOS DE F|XAÇÃO NV|SÍVEL,
DMENSÓES 120X90CM (LXA), PODENDO VARTAR EM +/-5%.

UND MADMASTER 84,00 í 68,00

0022 REGUA COMUM GRADUADA, 30 C[/l, PúSTICO CRISTAL, TIPO MATERIAL
RíGIDO, cOM CERTIFICAÇÃo Do INMETRo.

UND 12 WALEU 1,40 16,80

0023 TESOURA, AÇ0 TNoXTDAVEL, CABo poltpRop|LENO, ANATôMtCO, UND 2 SQ 9,50 19,00

**n o',, a*;,6tiL:frí*iÍ+..;r:.çi*Í.i:i - liiÍ*: r.,,tr,,v.jL*,:eirct'ini,li*.ie.!-:;v i;,
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COMPRIMENTO 21 CM.

0025

cúusulA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLiBRto EcoNôMrco-FtNANcEtRo
3.1 '0 objeto contratual tem o valor total de R$ 2.786,34 (dois mil setecentos e oitenta e seis reais e trinta e
quatro centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

l./ contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou prevísíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúusuI.I QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser enhegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo /t
de validade, quando for o caso. ll
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações ll
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. - l/
5.6 - O recebimento dos produtos õerá efetuado nos seguintes termos: </
5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

f-*r*ilt i.i:1,,çltju,*r:*!i+.c,*..çl'r:"*i - Ii;t*: '.rriÍ!,Í.jilllzÊirü({.1,1c!rir"{r.!:*r.iJ;

IOSE IEESVAN
ÁRAt,lO:17569)701 n' q,a.uÉ,i, !!

0024 IMENTO 11 CM,
PONTA.

CABO
UND 4 VMP 1,20 4,80

AZUL, PRETO E VERMELHOrísco r-íouloo, 40 ML, CORES
INFORMADA JUNTO ORDEM DE

TINTA PARA

UND 2 RADEX 3,90 7,80

0026

PRETO E VERI\iIELHO (COR TNFORMADA JUNTO À ORDE[,,I DE

TINTA PARA DE QUADRO

coM Brco 500M1.
UND b KEEP 109,00 654,00

34
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5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. Orç. Elemento de Despesa
04 0'l 04.1 24.0003.2.008.0000 33903000

CúUSULA SÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusull otrAVA - DAs oBRTGAçoES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 'Í\íanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8'í.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/g3, alterada e consolidada.
8.1.7 'Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8'1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível
deterioraçã0,

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9,í - A Contratante obrigar-se-á a:
9'í.í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.
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9.1.2 'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo tvlunicipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉctMA - DAS sANçÕEs
10.í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20% (vinte por cento)sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0'3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
11.1 'Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão adminishativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3'0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prgudicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior,
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cLÁusuLA oÉctun sEGUNDA - DAALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

cúusulA DÉctMA TERcEIRA. DA puBltcAçÃo
13.1 - Este conhato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - Dos ANExos
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0.

Cúusun DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2021.

/*,*.^
\#n Figueiroa

1)

.*i:...
Pontes

0rdenado(a) de Despesas
Controladoria e Ouvidoria Geraldo Município

CONTRATANTE

JOSE IRESVAN
A$inado de fomâ digitatprJOSt

ARAUJO:3256927033 BEsvAN aRAUro:2s@27o314

4 ,ados:2023.02.07 @:59:oo{3,00.

JOSE IRESVAN ARAUJO
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GoNTRATO No 2023.02.06.0067

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades do
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o lríunicípio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/tvlF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente

9 !011c!i909(9) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro
lado JOSÉ IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte -
CE, Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o
02.860.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675-8, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o pr...nt.
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L0g.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1'1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordeãado(a) de
Despesas do(a) Departamento Municipal de Trânsito.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: LOTE - Materiais de

000't AGENDA M
APROXII!íADAMENTE 21OX1sOMM, COM FOLHAS
PAPEL SULFITE 75GR, CONTENDO:
PESSOAIS; DIVISÃO OIÁRIR: FOLHAS
PLANEJAMENTO MENSAL; íNDrcE
FoLHAS coM cRuruoÁnro; FtTtLHo
II,IRRCRÇÃO; CAPA E CONTRACAPA EM MA
SINTETICo E PAPEL TIPo cARTÃo TRIPLEX 3OO GR
ACABAMENTO COM ESPIRAL.

0001

UND

u Total
Item

1 SÂO DoMINGoS 28,48 29,48

Lote : LOTE 09 -

ao Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tohl

CARTELA DE BATERIAS oe I.ÍTIO DE TIPo

BATERIA DE MOEDA

CARTEL 1 GOAL 25,00 25,00

,.., Ltiaç Ê+lli:,Itt. :l'j i,:r4S - :,i i.:r,il;jf, i-;tq,-:,t liir:;l - {-.ilij: í;l.lj4t:-rli"r,..: ._rr}iíti;;_: *r_: lji"r*-ll - ili; - l".;:'iir: íij,t illli'].,-l ]íji -
t-rn*ii: i.r:ignjuã:r*ii*.;f,rta,u.*r - 9.t*: .+;'..'v,..i.ji;.t;rsii***ir{r1*.*:e.r;i:,;.ll:.

&
rosErRÊsvAN §Ll::á:§À.,*,
ÂRAUIO:325692 áML!o,.s.trn !!
70334 iÍi:; jl;,]"'

TELEFONICA,
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cúusum TERGEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíeRto ecoruôutco.FtNANcEtRo
3.1 'O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.672,57 (um mil seiscentos e setenta e dois reais e
cinquenta e sete centavos),
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Adminisúação para a justa remuneração do fornecimento, desdi que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanóeiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea 

''d' 
da iei g.666/g3,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

i:d i'r1r.rilir.j, rii) 1.?llj - :.).liril)ji. Lil#r"ri: Si:r._: - lfil; í;l.,li4ij-ii** - ji;il;tii.r
F -nr a i I : ri: i,.,*: i:,1; * i I c:. ;*. 4r,'.;. L:r - § ilr;r : .,».,."v 
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0002 PCT 6

6
69,00

04
PILHA

5,19

1,1,50

0004 prLHA ALcALINA AAA, pÃLtro,, pAcoTE-aoMl
UNIDADES. PCT 6 GOAL 68,00

31 14

408,00

14

de

U Valor
c0M

CORPO UND RADEX ô,68 66,80
CM.

10

0

BASEPINCEL, FEL,TRO,
D 1MíNIMAS

Qtde.
APAGADOR

COR CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE
ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFER
DIMENSÓES APRoXIMADAS 266 X 366 X 178 MM.

CAIXA

UND 6 WALEU 59,00 354,00

ttÃo 90G.
UND 5 BAMBINI 1,85 9,25

EXCELENTE COBERTURA E SECAGEM INSTANT,

MINFITA,

IMASttt Ítrt 1 0x10x10 PESOcM, tritíttttr,to

coM IMEDIATA.

UND 5 BRW 6,60 33,00

0005

SEcAGEM RÁptDA, ApLtcAçÁo eu eReet
APRESENTAÇÃo FRASco, 18 ML, cAtxA
UNIDADES.

D'

COM
CX I RADEX 23,90 23,90

0006 No 19,

COM í 100G ou roR.
PCT 10 PREMIER 4,90 49,00

0007

CORPO POLI
DISPOSITIVO

rpRoprtÉruo RÍoroo, uuttruso,
DE TRAVA pnne R úuttt'tR.

NOTIL,
í5 úrutNnCM, DE coMAÇO RAESPESSU DE 1 8

UND 12 MASTERPRINT 2,50 30,00

0008 FITA
TIPO 45MMX50M,
MUL

MONOFACE

rNc0L0R.
UND '10 EMBALANDO 4,50 45,00

sOMM E COMPRIMENTO sOM,
VALIDADE II,IÍI'IIUR DE 12

FITA TIPO

DA DATA DE DO PRODUTO.

tttítrtttttRs

MARROM, UND 10 ADERE '16,00 160,00

001 0 DUPLA
19X2MM X í0M.
FITA

UND 10 ADELBRAS 9,50 95,00
001 1 MATERIAL

334x234x2MM, con run,tÊ, coM pRENDEDoR

CANTOS
UND 10 WALEU '19,15 19'1,50

0012 POL
ANA

AÇO

COMPRIMENTO 21
UND 5 SQ 9,50 47,50

00í3
SEM PONTA.1

UND 5 VMP 1,20 6,00

)ES. GOAL
PCT GOAL

Marca/Modelo Valor uniÍário

-0009

l

I

I

TESOURA, A(

COMPRIMENT(
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3.4 - Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicita$es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez)dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando Íor o caso,
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orqáo Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

20 01 04.122.0003.2.128.0000 33903000

CLÁUSULA SÉTIM. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

JOSE IRESVAN

ARAUIO:325ó927033 úúv
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7.2'o pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuu otrAVA. DAs oBRtelçÕes DA coNTRATADA

9.1 A Conhatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convoãatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - ltíanter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiflcação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

1.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabílidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

cúusulA NoNA. DAS oBRtGAçoES DA coNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusum DÉctMA - DAs sANçÕES
í0.í . A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2'0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

;::,ii, j-ilü(; lji]il1 o1-.1L:, ii* í?{$ - 
',.) 
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10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - ltlultas necessárias, conforme segue:
10.2?1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias.
10.2.2.2 - Ít/ulta de20% (vinte porcento)sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Admínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 'A Prefeitura Ívlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
11'1 'EsIe contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conkato, ensejando rescísão adminishativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 '0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento peta CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cráusulas por qualquer uma das partes;
11'3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA oÉclun rERcEtRA. DA puBltcAçÃo
13.1 - Este conÚato deveÉ ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA. Dos ANExoS
14'1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

LtctTAjA0gq(v
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15'1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este
entre elas celebrado e, por
testemunhas abaixo Íirmadas.

contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e as

\-/

UNHAS

cido Costa Moura
ado a) de Despesas

to Municipal de Trânsito
CONTRATANTE

JOsEIRESVAN a$rhàdodêío.madíqiràrporrosE

A RAUro: 3 256e2 703 : + llSill!â11113",1jf 3í1i11,

JOSE IRESV

1)

2)

0,& cPF ......Q%.k3...?.1..3-.p

Fll'Râqr I / ç!llotríj cpF fc 5 56 4].t à t)
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CoNTRATO No 2023.02.06.0068

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Fundação
Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado JOSÉ IRESVAN ARAÚJo, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do
Norte - CE, Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o
n.o 02.860,611/0001-35 e C.G.F. sob o n0 06274675-8, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Ordãnado(a) de
Despesas do(a) Fundação Memorial Padre Cícero.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

- i".r:,: r:.;írl ..':r1, ,:'' , 1]ti - ;.ii itttli*i, L;.jú{,u 5f;í-* - {-i:.: (i.l,i:.4i"1-i^i{iij - jr":;};ii[.ij í:i.] ilitílf * {.i:: - ;r:i;i:r; iiÍíir}:ljt-l"rrif.rj -

f *i;'tilt t i:tri:i':i,-il*i:eii+.;-:r,.$tiv"br - !il*: ;.vr",,.ir.Ítlr-.t,.:*lt*{ir.r; ri,rif .r:r:,ürj';. il:.
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de

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tobl
000'í A,

FOLHAS

LIVRO ATA,
20,2Y29,7 Ctvl,100

TIPOGRAFICAMENTE E
UND 1 sÃo Do[,lNGos 11,78 11,78

coM 1vÍt,ltuRs
DURA,

FOLHAS

LIVRO PROTOCOLO
UND 2 sÃo DoMtNcos 10,20 20,40

Item EspeciÍicaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
BAST, DE COI.A FINO, A BASE
SILICoNE, EM BASTÃo TIPo VELA, PARA
EIVI PISTOLA PACOTE COM 1KG.

PCT z IBEL 59,00 I 18,00

0002 PACOTE PCT 10 GOAL 't 1,5 115,00
0003 PILHA ALCALINA AAA, PALITO, PACOTE COM í€

UNIDADES. PCT 2 GOAL 68,00 136,00

PISTOLA 13W
DE BASTÃO BtvoLÍ 127t220V

UND 1

1

SQ 20,83 20,83

0005 ENTE UND s( 16.0t 16,00

0004

270334
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'10 -Lole de
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO,
PEQUENO, TIPO ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO
VERMELHO (COR TNFORMADA JUNTO À OROEU

PARA IMATERIAL

ALMOFADAPúSTCO/METAL,

UNO I RADEX 7,09 7,09

0002

PúSNCOPINCEL,

Cl\il

BASE FELTRO,

1MíNIMAS

BRANCO

CORPO UND I RADEX 6,68 6,68

0003

LAMTNA DE AÇO TEMPERADo, TtPo
CORES SORTIDAS, TAIVíANHO PEQUENO, CAIXA
50 UNIDADES.

MATERIAL

cx 1 TRIS 15,60 15,60

I 6 UND 10 PROPRIA 4,85 48,50
0005 DE MESA

DUPLA FACE, TAMANHO 9OX6O CM COM ESPESSU
MíNIIiIA DE

UND 2 PROPRIA '119,00 238,00

0006 BIBLIOCANTO, METAL, COM BASE PROTETORA E

ANTI DESLIZANTE, EMBALAGEM CONTENDO UM
PAR, DTMENSÔES IííN|MAS 12 X 10 X 23 CM; 500 G.

UND 20 PROPRIA 30,77 615,40

0007 BLOCO CUBO LEMBRETE, 7OO FOLHAS COLORIDAS
COM sOGR, DIMENSÔES MÍNIMAS 85X85CM, O
PRODUTO DEVERÁ ATENDER SE PERTINENTE, AS
NORIMAS DA ABNT E DO INMETRO.

UND 1 PROPRIA 23,00 23,00

0008 BLOCOS AUTOADESIVOS, 450 FOLHAS SENDO 5
BLOCOS DE 90 FOLHAS, DIMENSÔES MINIIiIAS 76X7ô
MM, CORES VARIADAS.

UND I KEEP 29,00 29,00

0009 BOBINA PúSTICA PICOTADA, TAMANHO 4OX6OCM
PRODUZIDA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE
(PEAD), TNCOLoR, ROLo CoM 400 UNtDADES
(sAC0s).

UND 40 FLEXBAG 51,90 2.076,00

001 0 BORRACHA DE APAGAR, DIMENSõES MÍNIfuIAS 35 X

1.2 X 2,5 CM .(BoRRACHA), COR BRANCA, APAGA
ESCRITA A LAPIS E LAPISEIRA, INDICADA PARA

QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, CAIXA COM
40 UNIDADES

cx 3 PREMIER 18,50 55,50

OO11 i BORRACHA NATURAL, BICOLOR (VEFII.iIELH

AZUL), CHANFRA?A NAS, DUAS EXTREMIDADES,
ISENTA DE SUBSTANCIA TOXICA, CAPAZ DE APAGAR
TOTALMENTE A ESCRITA SEM BORRAR OU
MANCHAR O PAPEL, A PARTE VERMELHA PARA
APAGAR ESCRITA A úPIS E LAPISEIRA E A PARTE
AZUL MAIS ABRASIVA, PARA APAGAR ESCRITA A
CANETA.

UND 1 GOLLER 0,80 0,80

0012 BORRACHA TIPO PONTEIRA, APLICAVEIS PAR/
OUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, COR

BRANCA, CAIXA COM 50 UNIDADES.
CX 1 NOBRE í3,00 13,00

001 3 coLA BASTAO, CoMPOS|ÇAO pOLÍVtNtL ACETATo -
PVA, COR BRANCA, ApLtCAÇÃo pApEL, ATOXTCA E

SECAGEM RAPIDA COM 1OG, TIPO BASTÃ0.
UND 2 LEONORA 1,45 2,90

0014 COLA tvlETlL CELULOSE EM PO (ClVlC), 1 Kc, PARA

RESTAURAÇÁO DE PAPEL.
UND 5 BAMBINI 163,67 818,35

001 5 COLA PARA EVA, PARA TRABALHOS DE COLAGEM
EM EVA E ISOPOR, SOLÚVEL EM ÁLCOOL, SECAGEM
AO AR, CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE gOG.

UND 1 BAMBINI 6,30 6,30

001 6 COLA PúSTICA LÍOUIDA, BRANCÃ À BASE DE

Ácue, uvÁvel, NÃo roxtcA, goc. UND 1 BAMBINI 1,85 1,85

N0 18,0017
PCT

120 lOOG OU SUPERIOR.

TEX,
1 PREMIER 4,90 4,90

0018 NOM

UND
Â

1 CM, MM
CORPO

5 MASTERPRINT 2,50 12,50

001 I
CX

COR PARA cAtxA coM
FORMATO

í0 COLACRIL 46,35 463,50

0334
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FOLHAS (33,9MM X 101 ,6MM), CONTENDO
COLUNAS X 7

/

-N
cúusulA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRp EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 6.646,35 (seis mil seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e
cinco centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3'3 - Poderá ser restabelecida a relação quê as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Adminishação para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

êi. Lc;i,; Sülr:Í;ii{i, .i+ 1,:.i8 -
h*í'rl
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0020

MoNoFACE, 12 MM x30M, ApLtcAÇÃo MULTT
lNcoLoR.

UND

FITA LENO

Í0 EMBALANDO 1,20 12,00

0021

UND
tr,,tUlftÚSO INCOLOR

FITA

45MMXsOM,
ILENO

TIPO MONOFACE, 40 EMBALANDO 4,50 180,00

0022

MARROM, VALIDADE I\,IíI'IIUI DE
UND

12

D

50M,

ADESIVA

COMPRIMENTO

CONTADOS DA DE ENTREGA DO

uírutuns soMM E
40 ADERE 16,00 640,00

FACE, 2MM,
UND

FITA BANANA
I X íOM. 5 ADELBRAS 9,50 47,50

,I8MM 
X

rÁcr UND 1 ADELBRAS 4,80 4,80

0025
cotupntível coM
ACONDICIONADAS EM
UNIDADES.

PCTCOM 1

ESTILETES DE
EMBALAGENS 1 MASTERPRINT 3,76 3,76

0026 NorAs AUToADesvns RelldViVEEjor_nns col
AS DIMENSÔES ir,IíI.Irt/les DE 76 MM X 102 MM
BLOCO COM ,IOO 

FOLHAS, CORES AZUL, VERDE,
AMARELO, LARANJA, RoSA E ROXO (COR
tNFoRMADA JUNto À onoeu DE coMpRA).

UND 13 KEEP 5,99 77,87

29X7X22EIM

CoM NO MÍNIMo 3 MM DE ESPESSURA.
UND 20 WALEU 29,00 580,00

0028

APAGADoR e plrucÉrs, MDF, soBREposro
LAMtNADo nlt+RuÍt'ttco Ltso,
ALUMÍNO ANoDIzADo, CANToS
DE FrxAÇÃo tttvrsível, DTMENSôES 1

COM

MOLDURA

PODENDO VARIAR +l-5o/0.

UND I MADMASTER 84,00 84,00

0029 REGUA GRADUADA, 30 CIVI, SUEDÚISÃO EM
MrLíMETRos, EM AÇo tNox, coM No uir,rrnto g rtlu
DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA, COM
cenrrrrcnçÃo Do tNMETRo.

UND WALEU 8,67 26,01

0030

CRISTAL,
COMUM

DO INMETRO.

TIPO IIIATERIAL
30 CM,

RíGIDo, UND 4 WALEU 1,40 5,60

0031

DE ESPESSURA E 35 IVIM DE

50

NOc0M uÍtttN0x, rM0 ?

LARGURA,
DO IN

UND 1 WALEU 32,00 32,00

CRISTAL, TIPO MATERIAL RíGIDo,
DO INMETRO.

UND 1 WALEU 11,43 11,43

ANA
AÇO

COMPRIMENTO 21 CM.
UND 6 SQ 9,50 57,00

11 SEM PONTA.

0034
UND J VMP 1,20 3,60

ptcMENTos, AspEcro risrco lÍeuroo, +o
CORES MUL PRETO E VERMELHO
INFORMADA JUNTO A ORDEM DE

TINTA PARA COMPONENTES

UND 1 RADEX 3,90 3,90

MILÍMETRoS,
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômíca exhaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea *d' da [ei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), Oâüendo'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a dala
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diiposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uoÊNcte GoNTRATUAL
4.1 ' 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não imporlará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinítivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA sExTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.1 'As despesas deste Conhato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de
'18 01 1 3.1 22.0003,2.1 25.0000 33903000

CLÁUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO
7.1 -O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

{,N
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cúusull otrAVA - DAS oBRtGAçoES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,
8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskializaçâo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS oBRtGAçoES DA coNTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conhato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusull oÉcrm - DAs sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - [tIultas necessárias, conforme segue:

-À/
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10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (kinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CúusuI.I DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusun DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA DEctMA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA oÉcIuIR QUARTA. Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

l-,trr*il; ci:ir{tijL:*acii*,r:*.ii*v.*r " S11+:: l.;v*,',v.ji..:i.:*ir*rj*nirr'rc.L:*.rI*v.}:.

JosE rREsvAN §:,1á::i_",{.,fl,".,,",
ARAU )0:3256927 aRAUro,r2s@2703r4

0334
Dâdôs: 2021.02.07 09,07 39

J

WY



coil§SÀo DE LrcrTAçÂo

ffi§Y&il}ffi ffi# ffiffi&ffi& tothrN'
L1q7 @/

pm,ffiffi§ffiyqi§ae ffiffiru§ffiKp&tu mffi #e.reffiffiãffiffi ffiffi ruüffiyffi
ffiMffi#; #P1# pde.ffiffiffi /ffimffix"-§"4

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023.

tL'J r"o,.-^-
i;;;;; ü;;; s,d;;il; N;;;il.;il ili;

Ordenadó(a) de Despesas
Fundação Memorial Padre Cícero

CONTRATANTE
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coNTRATO No 2023.02.06-0069

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do
Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSÉ
IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

02,860.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675{, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01,09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Gabinete do PreÍeito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

LIVRO ATA, CAPA
20,2X29] CM,'100 FoLHAS
TIPOGRAFICAMENTE E PAUTADAS.

Item
- Materiais deLOTE

EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tohl

UND Ã SÃO DOMINGOS 11,78 58,90

COM 1OO FOLHAS.

PROTOCOLO,
II\4AStrl Ít t X1I UND Â SÃo DoMINGOS 10,20 51,00

Item Unid. Qtde. Marca/Modelo ValoÍ unitário Valor Total
0001 PILHA ALCALINA AA, PACOTE COIVI 04 UNIDADES. PCT í0 GOAL 'I 1,50 115,00
0002 PALITO,

UNIDADES. PCT 10 GOAL 68,00 680,00

)5,00

;.. : '.,í.'rrlrr,:..\ ..'.:.:lt
,,"-'i:Ú1I',r't'1t':

{
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Folha l'lo qq

\-/

000 1

0004

0009

cúusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRp EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.í ' 0 objeto mntratual tem o valor total de R$ 2.280,91 (dois mil duzentos e oitenta reais e noventa e um
centavos).

1.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3'3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conÚatado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desdi que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finanóeiro inicial do cóntrato, na hipátese de sobrevirem

iir, J rrii., íi*t'Ísi-ri*, '.,t) 1.;;11 * it .tt:C;lt, i-i:r;tA Íi:r:;: -
§-rr*il; crl,,ú);ria;*1r*.e.e.{*v
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Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Toblasllgpasam
PLASIICO/METAL, ALMOFADA ESPONJA
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO
PEQUENO, TIPO ENTINTADA, CORES AZUL. PRETO E
vERMELHo (coR INFoRMADA JUNTo À oRoeu or
COMPRA).

UND 5 RADEX 7,09 35,45

APAGADoR pnnn oM
PrNcEL,- BASE FELTRo, coRpo púsrrco,
DIMENSÔES ÀTíNMAS 15X4,50X25 CM.

UND 2 RADEX 6,68 13,36

0003 A19NTÂDoR DE fpts, MATERTAL prircTrcq
LAMTNA DE AÇO TEMPERADO, Ttpo escomR,
CORES SORTIDAS, TAMANHO PEQUENO. CAIXA COM
50 UNIDADES.

CX 1 TRIS 15,60 15,60

UND 20 KEEP 29,00 580,00

0005 BoRRAcHA 11ffi
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, coR
BRANCA, CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx 1 NOBRE 13,00 13,00

0006

UNDc0RPVA,

SECAGEM

COLA ACETATO

20 LEONORA 1,45 29,00

COLA BASE
UNDNÃO 90G 20 BAMBINI 1,85 37,00

A
SECAGEM RÁproR, EM COMUMPAPELAPLtcAÇÃo

FRASCO,neRrserurnçÃo I1 CAIXA c0MML,
UNIDADES

AMARELON0 19,

coM 120 lOOG OU SUPERIOR.

cx 1 RADEX 23,90 23,90

PCT 8 PREMIER 4,90 39,20

rPRoptLENo níoloo, uutluso,
DE TRAVA pnRR R t_ÂttrttruR.

NO
í5 DEúurruncM, coM RAESPESSUAÇO 1DE MMI
CORPO POLI
DISPOSITIVO

UND 10 MASTERPRINT 2,50 25,00

1

COR BRANCA, PARA
F0LHAS (33,9MM

IMPRESSORA, CAIXA COM
x 101,6MM), CoNTENDO

7 LINHAS.

cx 2 COLACRIL 46,35 92,70

UND 10 EMBALANDO 4,50 45,00

0012

3

MARRoM, vALIDADE uÍttttiln DE

FITA

45MMXsOM,

FITA

PRODUTO.

50M,
12

CONTADOS DA ,TA DE

TIPO MONOFAC E,
TrúsoMUL INCOLOR

COMPRIMENTOuÍUluRS Sotrittvt E
UND 20 ADERE í6,00 320,00

1 X 2OM.

CONFECCIONADO EM ACETATO DE CELULOSE UND í0 EMBALANDO 9,50 95,00

001 5 30

Rícroo
COMUM

DO INMETRO.

CRISTAL, TIPO MATERIAL UND 5 WALEU 1,40 7,00

0016

COMPRIMENTO 1í
AÇO

SEM PONTA.
CABO

UND 4 VMP 1,20 4,80

c ; ;,i I i; i. rü ij- lft rilr;ii ;-ii :-úu *i":-* I : rii;iu i üai
'. 3í - S,l-* r'",.r,tir,;, j **,;i: iii:ci,:r':* rt*. re. r;r:v. b I
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.í . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçào e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIun. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.
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7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA otTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabílizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1'3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.1.4 - [íanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condLentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posãível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS oBRtcAçoES DA coNTRATANTE
9.í - A Conhatante obrigar-se-á a:
9.1.1 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA oÉcnnl - DAs SANçOES
í0.í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (kinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Àomínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScBÃo
11.1 'Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
íí.3'0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusuras por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 'No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi'lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

cúusulA DÉctMA sEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcETRA. DA puBLtcAÇÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o So (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcMA QUINTA. Do FoRo
15.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeio do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023.
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Elvira de Lima
Orde de Despesas

do Prefeito
CONTRATANTE

JOSEIRESVAN AssinâdodeformâdisitalporJosE
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JOSE IRESVAN ARAUJO
CONTRATADA
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GoNTRATO No 2023.02.06.0070

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento da Guarda Civil Metropolitana de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSE
IRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil Mehopolitana, neste ato representada por
s-eu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE IRESVAN
ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato:
(88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
02.860.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675{, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRTMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) dê Despesas
do(a) Guarda Civil Metropolitana,

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no
quadro abaixo:

LOTE 06 - Materiais de
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tohl

FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR CONTENDO: DADOS PESSOAIS
oÁnn; FoLttRS PARA PLANEJAMENTO MENSAL; ÍNDICE
FOLHAS COM cRlrruoÁRro; FITILHO PARA MARcAÇÃo;

PAPEL TIPo cRnrÃo
CAPA

CONTRACAPA EM IVIA,TERIAL srrutÉrco e
ESPIRAL.3OO GR E

UND I SÃo DoMINGoS 28,48 28.48

LIVRO ATA, -SET 56 G/M' OU
FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE E PAUTADAS,
tv ít'tlMns zosxsoo[4tl.

UND I SÃo DOMINGoS 19,50 156,00

LIVRO PROTOCOLO, M 1X1
UND 3 SÃo DoMINGoScoM 100 10,20 30,60

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário ValoÍ Total
000í AAA PCT GOAL 5,19

25,95
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0001

0002

0003

JOM 02 UNIDADES, 25.95
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CI-ÁUSULI TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILígnIo econÔmIco.FINANcEIRo
3.í'Oobjetocontratual temovalortotal deR$549,28(quinhentosequarentaenovereaisevinteeoito
centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3,4 'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

Cúusuu QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcll coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 . A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

t',r. i^i:iil;
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LOTE '10 - Materiais
Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário
0001

COM ESPESSURA DE í8 MM, CORPO POLIPROPILENO
COM DISPOSITIVO DE TRAVA PARR R úITiIIIU.

MULTI

NO

UNO 3 MASTERPRINT 2,50 7,50

0002

MUL

A AOESIVA, TRANSPARENTE.
INCOLOR. UND t0 EMBALANDO 4,50 45,00

0003

COMPRIMENTO sOM, COR MARROM, VALIDADE I\,IíI.IIUR OE IZ
50[Il\ilTIPO M

DE ENTREGA OO P
UND 10 ADERE í6,00 160,00

0004 M, CORTIL, MATERIAL
COM PRENDEDOR DE CANTOS ARREDONDADOS. UND 5 WALEU 19,15 95,75

Velor Total
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5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS RECURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro ltíunicipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo
7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA orrAVA. DAS oBRrcAçoES DA coNTRATADA
8.1 - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Conhatada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtGAçoEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
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9'1.1 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAS sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

\-/ sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA oÉcIIII PRIMEIRA. DA REscsÃo
íí.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.
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cúusum oÉctrtn sEGUNDA - DAALTERIçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA oÉctnl rERcEtRA. DA puBLlcAÇÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúusuu oÉcml QUARTA - Dos ANExos
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

\-/ CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.í 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023.

;;i dos Santos

a) de Despesas
Civil Mehopolitana

CONTRATANTE

JOSEIRESVAN AssinãdodêfoímádisftatporJosE
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CoNTRATO No 2023.02.06-007í

Contrato paru a Aquisiçao de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da
Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro JOSE TRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001'14, atravós do(a) Prócuradoria Geral do Município, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e

9ll,:illd_..1:]^19 p1OlOe de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro tado
JOSE IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre cícero, no 1610, salesianos, Juazeiro do Norte - cE,
Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o
02'860.611/0001-35 e C.G'F. sob o no 06274675{, nesteãto representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de cONiRRTADA, resolvem firmar o prrr.rt.
contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023..0L0g.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8'666/93, e suas alterações posteriores,-bem como com a Lei no 10.520t02-Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulase condições seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í'1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10.S2OtOz - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, ordenado(a) dã Despesas
do(a) Procuradoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2'1 ' O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

06- de
Item Unid Qtde. Marca/Modelr Valor unitárir Valor Total0001

PESSOA|S, coNTATOS, ANOTAÇOES
cALENDÁRIo.

IA,
DIMPÁGINAS, ENSÔES

1 20x13.9oXC0, M, TAMANHO 46,
COSTURADA coM DIIN DO ANcAÇÃo
VIGENTE, coM INAPÁG PARA

UND 1
SÃo

DOMINGOS 28,00 28,00

LIVRO CAPA DIM
ÍruM IMAS 720,2X29, CM 001

N UMERADAS TIPOGRAFICAMENTE
PAUT,

UND 1
SÃo

DOMINGOS 11,78 11,78

G/M' OU
NUMERADAS
PAUTADAS,

TIPOGRAFICAMENTE
DIMENSÕES n/líruI

A

205X300M

DURA,
SUPERIOR, 2OO

UND 1
SÀo

DOMINGOS 19,50 19,50

NUMERADAS
PAUTADAS,

TIPOGRAFICAMENTE
DIMENSÕES APRoXI

CAPA DURA.í0

50 FO

UND 1
sÁo

DOMINGOS 7,45 7,45
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0005 LIVRO DE PONTO, lOO FOLHAS

DURA, COR PRETA, DIM]
APROXIMADAS 330X216 MM,

QUATRO ,TURAS

UND SÃO
DOMINGOS 22,53 22,53

DURA
1X1 10,20 20,40UND 2

1

LIVRO
D MENSÓES
COM 1OO FOLHAS.

sÃo
DOMINGOS

LOTE de nte
Item Un Valor Total

1 PILHA coMINA AA,
PCT 1 GOAL 11,50 í 1,50

ALCAL AAA,
16 PCT 1 GOAL 68,00 68,00

79,50

Item
unitário 'otal

CARI
CAIXA PLÁSTICo/METAL,
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA
TECIDO, TAMANHO PEQUENO,
ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO
VERMELHO (COR TNFORMADA JUNTO
ORDEM DE

UND 3 RADEX 7,09 21.27

CO
PORTA PINCEL, BASE FELTRO,
PLASTICO, DIMENSÔES MíNI
1 CM

UND 1 RADEX 6,68 6,68

0003 DE MApús'
TIPO

Ttco, úutwR DE AÇo
ESCOLAR, CORES SORTII

COMTAMANHO PEQUENO, CAIXA
UNI

CX 1 TRIS 15,60 15,60

450
SENDO 5 BLOCOS DE 90
DTMENSóES rrlÍruruRs 76x76 MM,
VARIADAS.

FOLHAS
UND 3 KEEP 29,00 87,00

0005 cAtxA @ACRÍLICA, NA COR CRISTAL, COü
ANTIDERRAPANTE E ANTIDANIFICADOR NAPARTE INFERIOR. DIMENSÕES
APROXIMADAS 266 X 366 X 178 MM

UND 2 WALEU 59,00 1 18,00

0006 Dt_sco@
TIPO CD-R 01 PINO, 52X SPEED/7OO MB - 80
MIN, PACOTE COM 50 UNIDADES.

PCT 1 MULTILASER 60,00 60,00

Drsco-c@
DURAÇÃo 120 MtN, rrpo cnÂvlüer_ É
REGRAVAVEL / DVD-R, APRESENTACÃo
EMBALAGEM INDIVIDUAL EOX NCNíLiCO.
cAPACtpADE DVD ROM 4.7 cB.

UND 5 MULTILASER 1,60 8,00

0008 eúsrrffi
AMARELO, PACOTE COM 12OO UNIDADES,
854G OU SUPERIOR.

PCT ,| PREMIER 21,50 21 ,50
0009 LE

TRANSPARENTE, MO NOFACE, 12 MM
MUL rNcoLoR.

UND 2 EMBALANDO 't,20 2,40

0 FITA ADESIVA,
TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE
45MMXsOM, APLtcAÇÃo
I

A
DIMENSÔES MINIMAS soMM
COMPRIMENTO sOM, COR
vALIDADE MíNIMA DE 12

MARROM,

CONTADOS DA DATA DE ENTREGA
PROD

UND 1 EMBALANDO 4,50 4,50

UND 2 ADERE í 6,00 32,00

0012 í0 KEEP 16.40 164,00
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BLocos, DTMENSóES tvtÍrutvns
TOTAL DE 4OO FOLHAS (í00 FoLHAS PO

CORES VARIADAS.

cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRp EcoNôMtco-FtNANcEtRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 915,01 (novecentos e quinze reais e um centavo).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desd'e que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da iei g.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diôposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUsULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNctA coNTRATUAL
4.1 'O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Â',i. rl,:â{i §i;rnpitii:, :'i* 1;7ljü - it- **c;rr. Lilrlc.: sr:r:a - i.ff: i;l,ti4*-liülr *Jraurii";i d* I'jcit,: - ü[ - i:*i.ri:: iss):iüt-ü,],il -
f-*'t;tiir crld;fju,.ii*Ír*.r:+,i;iv.i:r -:!it*l *i,vi".r.jr.;it,rsiir:i:cniiri*.r*.Í;t,r,.i::.

00í 3
FoLHAS coM AS DIMENSÔES
DE 76 MM X í02 MM, BLOCO COM
FOLHAS, CORES AZUL, VERDE,
LARANJA, ROSA E ROXO
JUNTo À oRDEM DE coM

UND

(coR |NFO

10 KEEP 5,99 59,90

0014
CRISTAL, TIPO MA UND

plÁsrrco
Rloroo INMETRO.

1 WALEU 1,40 1,40

1 CM.
ANA UND

TESOURA,
POLIPROPILENO,
COMPRIME

1 SQ 9,50 9,50

UND,Ií CM,NTOCOMPRIME
PONTA.

1 VMP 1,20 1,20

VERMELHO (COR TNFORMADA JUNTO
UND

BO,
Ácun, FlsASPECTOPIGMENTOS,

M40r-Íeuroo, COL, RES AZUL, PRETO

ORDEM DE

1 RADEX 3,90 3,90

00í 8
QUADRO BRANCO, CORES AZUL
E VERMELHO (COR TNFORMADA JUNTO
oRDEM DE COMPRA), COM Bt

UND

PINCEL

5OOML

1 KEEP 109,00 109,00

JOSE IRESVAN

ARAUJO:3256
9270334



c0t't§sÀo DE LICITAÇÀo

ffiffiYÂffi& ffi# ffiffieffie ilh;i;J 1& É-
$3ffiffiFffi§YffiffiÁ ffiffiruHffiKffiEL ffiffi §â-$&ffiffiXffiffi ffiffi ruffiffiTffi

#*§P3: mH.ffiP4.ffiffi ní ffitrm§"-ã4

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA sExTA. DA oRIGEM DoS REcURsos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA sÉImn. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçÕes, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na Íatura correspondente e certiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA otrAVA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em gerar.
8.1.4 'Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8'í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indushialização e o prazo de
validade, quando Íor o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçôes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

cúusull NoNA. DAS oBRtGAçoES DA coNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAS sANçoES
10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 8G a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento)sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
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11.2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 7g da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por Íniciativa de uma das partes, mediaÀte aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuu oÉcrrtll rERcEtRA. DA puBltcAÇÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto)dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcMA QUARTA- DoS ANExoS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enhe as partes,
independentemente de hanscriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023

LU
Walberton Carneiro Gomes
0rdenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município
CONTRATANTE

JOSEIRESVAN AssinadodeformadienâtpoÍrosE

A RA ur o:3 2 5 6e 2 zo: E a §ff II)â11113J,T$1','111"

JOSE IRESVAN ARAUJO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1)

2)
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GoNTRATO N0 2023.02.06.0072

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). lvlarcelo de Sousa Pinheiro,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de
outro lado JOSÉ IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do
Norte - CE, Contato: (88)351 1-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.0 02.860.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 062746754, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n02023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

- Materiais deLote
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unilário Valor Total
0001 LIVRO ATA, CAPA PRETA, DM

FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE E PAUTADAS.
UND 2 sÃo ooutlrcos 11,78 23,56

23,56

Lote : LOTE 09

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000'l PILHA ALCALINA AA, PACOTE COM M UNIDADES PCT 30 GOAL 1 1,50 345,00
0002 PILHA ALCALINA AAA, PALITO, PACOTE COM í6 UNIDADES. PCT 30 GOAL 68,00 2.040,00

2.385,00

Lote: LOTE 10 -

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 APONTADOR DE LAPIS, MATERIAL PúSTIco, LÂUINÀ or nÇo

TEMPERAOO, TIPO ESCOLAR, CORES SORTIDAS, TAMANHO PEQUENO,
CAIXA COM 50 UNIDADES.

CX 1 TRIS 't5,60 15,60

0002 coLA BASTAO, COMPOS|ÇÃO poLtvtNtL ACETATO - pVA, COR BRANCA,
ApLtcAÇÃo pApEL, AToxtcA E sEcAGEtvt RÁpron cou 10c, Ttpo
BASTAO.

UND 3 LEONORA 1,45 4,35

0003 c0LA TNSTANTANEA, coR IRANSpARENTE, seM sor_Verrrres, sEcncer'rr UND 1 TEKBOND 6,80 ô.80

3i*tt't1;:it*. i-rl J;j'+Í3 - iü íil*;it., l;.:Çca 5i:ç;: - íIÉ; {;3.*4ii-l-}liü * iuil;í:,)'r ril: }ii:I;* - f!:, - i,i:i:r; i$ii) jiliü"lli*i .
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ALTA 3G.

cúusum TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutlíento rcolÔtttlco-FlNANcElRo
3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.959,61 (dois mil novecentos e cinquenta e nove reais e

sessenta e um centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a enúega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

f-n:;ti1; i-;:l,triju;ili:!i'il,Li1.ç*v.rr - §:ti': ',r+"";','v. j**;*itt;(ict:ttIt"{e t:1 .;.''r

23,901 RADEX 23,90cx
,*laoRRETrvoTiourDo, MATERTAL A BASE D'AGUA, SECAGEM RAPIDA

neIIcRçÃo E[iI PAPEL COMUM, APRESENTAÇÃO FRASCO, 18 ML, CAIXA

COM 12 UNIDADES.

4,50 99,00UND 22 EMBALANDO0005 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE

4sMMX50M, ApLrcRÇÃo t'lulrtúso, tNcoL0R.

16,00 240,00UND 15 ADERE

DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

0006 FITA GOMADA,
DEtttíutuR 12COMPRIMENTO MARR0[ilc0R VALIDADE50M,

103,95STALO 6,93UND 15
COM PEGADOR DE

0007 ,TIL, MATERIAL EUCA

CANTOS

57,453 WALEU 19,15UNDPRANCHETA PORTATIL, MATERIAL ACRILICO, 334X234X2MM

COM PRENDEDOR DE METAL, CANTOS ARREDONDADOS.
0008 FUME,, COR

55í,05
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5.5 - Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.i . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

s.6.2 - Definitivamente, após veriÍicaçào da qualidade-e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

cúÚSUI.I SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6..1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. Orç

10 01 22

cúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

1.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeõ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

..i0, .ãrp.tente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA olrAVA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA

B.í - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

B.l.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
g.1.2 - ResponsabiÍzar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

b,f .i - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuiçÕes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 -- Jiíanter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

B.í.7 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os piodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

B.l.B - Trocar, as suas expênsas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação'

8.í.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.,1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

1i; ir:iii-- Íi*r:rp+io, irÚ i7'1S - :* iiÍ!*iif, i':4t:.:5tla - {lri; iil"li4íi"{lqi'':
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cúusuLA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

g.1.1 . Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.à -Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.í.+. Etetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GúUSULA DÉCMA - DAS SANçOES

í0.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações,

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento; por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de parlicipar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Adminiskaçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

Ê-*iail; r.riiilijLr*atir,:"i-'*.1;1c,r :s; - !:,!.*: ',üi,.i',ir'. jt;*rf iíürict:*rt*.r*.rit'-'.l}t
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11.1.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA OÉCIUII QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023

,tYla"d' l'ç* ?,,,^M

U

lvlarcelo de Sousa Pinheiro

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

JOSEIRESVAN aienãdodêbr6adieiràr@,JosE
ARAUJO:3256927033 BÉsvAN AFÁuro'r25@27084

4 Or&<,2023o207o9:ll:otol'od

JOSE IRESVAN ARAUJO
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CoNTRATO N0 2023.02.06-0073

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

ttíunicípio de Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSE

IRESVAN ARAUJO.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNpJ/MF sob o n,o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria tVlunicipal de Desenvolvimento EconÔmico e

lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,

residente e domiciliadoia) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado JoSÉ IRESVAN ARAúJo, estabelecida na Rua Padre Cícero, n0 1610, Salesianos, Juazeiro do

Norte - CE, Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/tvlF sob o

n.o 02.g60.611/0001-35 e c.G.F, sob o no 06274675-8, neste ato representada por José lresvan Araújo,

portado(a) do CpF no 325.6g2.103-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

bontrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei no 8,G66/g3, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de Licitação na modalidade Pregão no2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/g3, e suas altáraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregão, devidamente homôlogado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento EconÔmico e lnovação de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a

Contratada sagrou-Se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

LIVRO DE PONTO, FOLHAS, CAPA DURA,

PRETA, DIMENSÔES APROXIMADAS 330X216

USO ADMINISTRA TRO ASSINA

0002

BATERIA DE L BOT, MOEDA

CARTELA DE BATERIAS oe iirto DE TlPo

BoTÃO/MOEDA,3V, REDONDA, COIVPACTA,

COM 1O UNIDADES

j\,.;.'t..ç::it:..; .ri;l|r'í:;ttr-:,;tti '1.1fi$ - Lr'*tu}ar, L.*tlts*9'.:s-r) - t.?l}: *3"
?--rr'*11; r:plt**ittar-*irr:.çel lrsv .l:r' Íi'T.e

{}4*-f i:it} - h:az.ç:irr:i t1i; l'}rsr';.t: - í...T. - ír.':rtt:: {*íJ}31
; t;t1',5';.;.iç27r2jr*4*n*i*.t:*.t7*rt .lr

9?-iis{*,3

is deLote
Valor TotalValor unitárioMarca/ModeloUnid. Qtde.caÇãoItem

22,5322,53SÃO DOMINGOSUND 1

10,2010,201 SÃO DOMINGOSUND
uir.rtuns txt
LIVRO

COM 1OO FOLHAS
CAPA DURA, D

Lote: LOTE is de
Valor TotalValor unitárioMarca/iilodeloItem

25,00GOAL 25,00

Unid

1CARTEL

45,009,00GOAL5UNDALCALINA, APLICAÇÃO

rrrrnoErrnôrutco, TESTADAS

CERTIFICADOS PELO INMETRO.

0002

LABoRATÔRIOS

ALCALINA 9V

25,55 25,55SOLIDER1Ícuos. vrsonl uruo l
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INCLINADO EM LCD, NUMEROS GRANDES,

DUPLA ALIMENTAÇÃO (SOLAR E BA

DIMENSÓES UíIIIURS IZ CM

000 APONTADOR
t-ÂtrrrruR oe AÇo TEMPERADo, TlPo ESCoLAR

CORES SORTIDAS, TAMANHO PEQUENO' CAIXA

50 UNIDADES,

0004

0006

\./

t

0009

001

001 2

001 4

001 6

11GOALINIDADES,PACOTEILHA ALCALINA 5 19

11

1 GOALPCT02AAA PACOTEPILHA ALCALI
68,00GOAL1PCTPACOTE COMPILHA ALCALINA AAA,

UNIDADES,

68,00

GOAL1
0007 coM 02 IALCALINA

Materiais deLote: LOTE Valor TotalValor unitárioMarcalModeloUnid Qtde.
Item

15,6015,ô0TRIS1CX

290,0029,0010 KEEPUND
Élocos AUToADESlvos, 450 FOLHAS SENDO 5

BLOCOS DE 90 FOLHAS,

MM, CORES VARIADAS.

DIMENSÓES trlit'ttH,tRs zoxzo
0002

51,9051,90FLEXBAG1UND

0003 BoBTNA PúsrrcA PToTADA, TAMANHo 40x60cM,

PRODUZIDA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE

(PEAD), lNcoLoR, ROLO COM 400 UNIDADES

(sAcos)

18,5018,50PREMIER1CX

ilACIIA DE APAGAR, DIMENSOES M|NIMAS 3,5 X

1,2 X 2,5 CM (BORRACHA), COR BRANCA, APAGA

EScRtrA A úPls E LAPISEIRA, INDICADA PARA

QUALOUER GRADUAÇÂo DE GRAFITE, cAlxA coM

40 UNIDADES

13,0013,00NOBRE1cx
0005 BORRACHA TIPO PONTEI

OUALQUER GRADUAÇÃO

IRA APLICÁVEIS PARA

DE GRAFITE, COF

BRANCA, CAIXA COM 50 UNIDADES.
14,0014,00

1 BAMBINIUND
RAPTDA, RltR ReststÊrucn
aoLA DE ALrA RESlsrÊNclA, 50G, SECAGEM

6,806,801 TEKBONDUND

Jt.

coú INSúNÍÃNEA, coR TRANSPARENTE, sEM

soLVENTES, SECAGEM nÁpton, ALTA RESISTENcIA

1,851,85BAMBINI1UND0008 ô-gLA PsAg11ça Iiouron, BRANcA, A BASE DE

nGuR, t-RvÁvel, NÃo rÓxlcA,goc.

60,0060,00MULTILASER1PCT
co tr,tulrtuiotR, TIPO CD-R

01 PINO, 52X SPEED/7OO MB - 80 MIN, PACOTE COM
DISCO COMPACTO-CD,

50 UNIDADES

2,502,50MASTERPRINT

COR BRANCA, PARA IMPRESSORA, CAIXA COM 1

FOLHAS (33,9MM X 101,6MM), CONTENDO

1

1

NMTIL,0001 ESTI
8 MM

UND

CX

EMETIQUETA

COLUNAS X 7 LINHAS.

46,3546,35COLACRIL

52,6352,63COLACRIL

12

1CX

UND

,TOFOLHAAUTOADESIVAAETIQUET
1CAIXA coMPARA IMPRESSORAOR RANCA,

MEDI1 ETIQUcoMFOLHA ETA)FOLHAS (cADA
1coM FOLHAS,00CAIXA

ADESIVA,
TIPO MONOFACE, 45MMX5OM

trlUlrtÚ

54,004,50EMBALANDO001 3

128,0016,00ADERE

82,0016,40KEEP
001 5

tr,tiNttrles 50MM E CoMPRIMENTO 50M'

MARROM, VALIDADE MiNIMA DE 12

DTMENSôES tr,títttuns 38x50MM, TorAL DE

FOLHAS (100 FOLHAS POR BLOCO),

o
UND

5PCT

TIPOITA ADESIVA

DO PRODUTOCONTADOS DA DATA DE
4

VARIADAS,

t'tOrnS ROrStVnS, PACOTE

29,955,99KEEP
AS DTMENSôES uitltt',tRs DE 76 MM x
BLOCO COM 1OO FOLHAS, CORES AZUL,

AMARELO, LARANJA, ROSA E ROXO

UND Â

ü,AUTOADESNOT,
102

JUNTO A ORDEM DEIN 1,401,40WALEU1
COMUM001 7

/i.y. 1,*r;ijr; li,il#l'i:;tt,:, tlt 1.748 1t| a*1nr, L-açtta 5*c* - {.?.? $:i.Ü4{)-t;ÜÜ - .)UaztÚ's d* llr:r+;e - {-.1í: - l'*rt+:: {*í3}}1.'9 {i3í*3 '

rs tl : tü1 l.itjt-taz*ir ti. ct. 414'n .*r - .t)tt* :'t s w't';' ltL;t z.* tt *d*n*rt*.s.*,. ç*; "l: r

PCT
5,19)ADES.

22,00PCT

1DEESPESSURADEINA coM15 LÂtr,t AÇOcM,
MULTIUSO,POLIPROPILENOCORPO

ATRAVADE

O UND
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cLAUSULA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQuILíeRlo ecouÔulco'FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.255,15 (um mil duzentos e cinquenta e cinco reais e quinze

centavos),

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qüe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiótração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio ecohômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou'previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confrgurandgS]-.,

econômica extraordinária e extracontratual, noó termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solrcitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns).que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orprnhrdo da(s) À,ítâtt) fiscal 1is) de entradada(s) mercadoria(s), do per'rodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que'será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art'

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de compra, ficando a Administrrção nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação'
'S.+ 

- n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

l1+s. t.t:itts {,4rri;vti;:, tt+ í74fi - L* a*riar, Ldtr1*a !ta:::ta - {.í:7'. *3.Ü4*-ÜÜ{} - }tnz.*: irt't t1* ftrrv,:e - Ç-í - T*r:*: {í}'*}3'r|}tt"{i}{':, '

32,0032,001 WALEU

00'r8
Ntt-itrlerRos, EM AÇo lNox, coM tto tr,tittttvto I u
DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA

UND

DO INMETRO.

50 CM, SUBDIV

9,509,50SO1001 9 UND
POLI

Rrunrôurco COMPRIMENTO 21 CM.
AÇO

1,20VMP 1,2010020 UND
CABO

COMPRIMENTO 11 CM SEM
TESOURA,

109,00109,00KEEPUND 1BRANCO, CORES AZUL, PRETO E VERMELHO

TNFORMADA JUNTo A oRDEM DE CoMPRA),

DEPARA PINCEL

BICO

l. - tz* tl : crSl;:7)*a:.e trrs.ce .ü*,s .br - \it*:. ,..;lvr\i ,Ju.*zeit ***nr::tt* ;.*..q*v.1:r
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

S.O.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

1ô 33903000

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

1.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoeõ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

seio, competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro lvlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
g.1.2- Responsabil-izar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

g.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.À- [Vlanter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
g.í.6 - Aceitar nas mesmas condiç-oes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
g.1.1 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os plodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação'
g.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens iechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso,
g.,1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

DE LICITACÀO
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CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

g.1.1 . Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2.Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES

iú : Á c.rtialaoa total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes'

10.Z - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- o prazo de entrega deverá ser-rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos pár.."nto1 por dia diatraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respeciiua Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- tVlulta oe zoõto Üini. pol. ..nto; sobre o vaior da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem o, ,ótiro, determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.
,|0.3 - A prefeitura tr/unicipal de Juazeiro do Norte, sem preluízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá coorança juticiát ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas'

11,.z . o não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8'666/93'

reconhecidos desde jã os oiieitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

11.3 - o presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 -Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência dã qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum ,.ordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

t'3 "{}4*-*{)ü - }ts*zei:* í1* f.á{si.t: - {-.Ti - írnt;:: {fr8}'}199-*}í33 -
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11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

deÍinida no subitem anterior.

cúUSULA DÉcMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA oÉcrul rERcErRA. DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriu

Juazeiro do Norte - CE.

do presente contrato é o da Comarca de

Declaram as partes que este Contrato corresponde à final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de

testemunhas abaixo Íirmadas.

assinam o presente Contrato as partes e as

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023

res Silva

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE

losE|RESVAN A$hâdodêÍomàdqitàrF.iosE
IREsVAN ARÁUJOi325ó9270334

ARAUJO:32569270334 o"ao., rol.o:.oz oe.ri.43 {i,oo,

JOSE IRESVAN ARAUJO
CONTRATADA

UNHAS

1) á cPF ....'0'§.h ã. -e. :fi . !9-.

,,, H53 a I1!1 +.?

_....li " !;r. (; ) rJ-tli-li'ri.J - jurr;|',.'lrrJ r^rrr llul L' - L: - i {J: i(:. 1{}ç1J.ji: J*tjJL:J '

i-..+rrjl r,ririt'.irrrrrirar:rrr.r;:r.-rii'.: -'.-11l-.,-..:.a.:-,..h

c,
úvC^,

2) ..J...=::.



cor,r§sÀ0 DE LICIA§Ào

Folha}l' t5J6 ÚL-
ffiffiY&ffi# ffi# trffi&ffi&

ffiffiffiFffi§Yffiffi& ffi§-§FdHffi§§#&â- ffiffi 3&-$&ffiffi§ffi# mm ru*ffi§"'ffi

#ffiP3: ffitr.#74"ffimk l#ff§}ã-â4

coNTRATO No 2023.02.06-0074

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Bendimar de Lima JÚnior,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado JOSÉ IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do

Norte - CE, Contato: (88)351 1-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.o 02.860,611/0001-35 e C.G.F. sob o n0 06274675-8, neste ato representada por José lresvan AraÚjo,

portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde Esporte e Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,

conÍorme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

| 000í

80,00

Ê.-lreil. i.ifii*rii.J..i.:{.. Ii.:..: :'.1:r.'.j.r}: :i,l*. ,','";'+ i:;-l;*',-i1,,:Çr1ç ;.,;.ççç fi

Lote : LOTE 06 - Materiais de Expediente
Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tohl

LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA, DIMENSOES MINIMAS 1X15,5X22,5CM

COM 1OO FOLHAS.
UND 2 sÃo ootrltncos 10,20 20,40

r,40

Lote : LOTE 09 - Materiais de Expediente
Itêm Especificacão Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tohl

BASTÃo DE coLA QUENTE FINo, A BASE DE SILICONE, EM BASTÃO TIPO

VELA, PARA APLIoAÇÃo EM PISToLA ELÉTRICA, PACOTE CoM 1 KG.
PCT 2 IBEL 59,00 '118,00

0002 PILHA ALCALINA, AAA , PACOTE COM 02 UNIDADES. PCT 50 GOAL 5,19 259,50

0003 PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA, 1OW, APLICAÇAO DE BASTAO FINO

Bw OLT 127 t220V, 50/60H2.
UND 5 SO 1ô,00

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

000't ALMOFADA PARA CARIMBO, MATERIAL CAIXA PLASTICO/IVIETAL,

ALI\4OFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAÍÚANHO

PEQUENO, TIPO ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO E VERMELHO (COR

INFORMADA JUNTO A ORDEM DE COMPRA).

UND 2 RADEX 7,09 14,18

0001
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APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM PORTA PINCEL, BASE
UND RADEX 6,68 13,36

CORPO DIMENSÕES MÍNIMAS 1 cl\í.
2

TRIS 15,60 15,60CX 1

0003
TEMPERADO, TIPO ESCOLAR, CORES SORTIDAS, TAMANHO

DE

CAIXA 5O UNIDADES.

IS, MATERIAL

4,85 1.455,00UND 300 PROPRIA0004 COM lOIM6 FIOS

29,00 290,00UND 10 KEEP0005
t'itÍt t ttttRs zoxzo lit

BTOCOS

DIMEN CORES VARIADAS

SENDO 5

18,50 18,50CX 1 PREMIER

0006
A Eúprs tsLAPcoR ESCRITAAPAGABRANCA,(B0RRACHA)

c0MCAIXAPARA GRAFITE,DEINDICADA QUALQUER cnaounçÃo

x 2,5

WALEU 59,00 590,00UND 10
0007 MLICA, NA COR CRISTAL, COM

ANTIDERRAPANTE E ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. DIMENSÔES

APROXII\4ADAS 266 X 366 X 178 MM,

1,45 14,50UND '10 LEONORA
coLA BASTÃ0, coMPosrÇÃo PoLtvtNtL ACETATo - PVA, coR BRANCA,

nnlrcnçÃo pApEL, AToxlcA E SEcAGEM RÁpton cou 10G, TlPo

BASTÃ0.

0008

BAMBINI 6,30 1 89,00UND 30
0009 COLA PARA EVA, PARA TRABALHOS OE COLAGEM EM EVA E ISOPOR,

sorwt eu Álcoot-, SECAGEM Ao AR, cERTlFlcAÇÃo INMETRo, TUBo

DE gOG.

92,5050 BAMBINI 1,85UND001 0 ffiNCA, A BASE DE ÁGUA, LAVAVEL, NÃO

TÓXIcA,gOG.

47,80CX 2 RADEX 23,90
00Í

ApLrcAÇÃo EM pApEL coMUM, APRESENTAÇÃo FRASGo, 18 l\/lL,

COM 12 UNIDADES.

A BASE D"

2,50 25,00UND 't0 MASTERPRINT
0012 MÍNIMO l5 CM, LAMINA DE

AÇo coM ESeESSURA DE 18 MM, coRPo PoltPRopreruo Ríotoo,
MULTtuso, coM Drsposrlvo DE TRAVA PARA A úMINA.

52,63 52,63CX 1 COLACRIL
001 3 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA FORMATO A4, COR BRANCA, PARA

TMPRESSORA, CA|XA CoM 100 FoLHAS (CADA FoLHA COM 1 ETIQUETA)

MEDINDO 210X297MM, CAIXA COM 1OO FOLHAS,

EMBALANDO 1,20 12,00UND 10001 4 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, MONOFACE, í2 MM

xeou, npltcRÇÃo tttulrtúso, tNc0L0R.

135,00UND 30 EI\,4BALANDO 4,5000í5 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO IVIONOFACE

4sMMXsoM, ApLrcAÇÃo uut-ttúso, rNColoR.

16,00 800,00UND 50 ADERE
00'16 @, DMENSÕES M|NIMAS 5o[Il\í E

COMPRIMENTO sOM, COR MARROM, VALIDADE IVIíruIUR OE 12 MESES

CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

FIDEPLAS 'l 1,90 1 19,00RL 10001 7 FITA DECORATIVA LARGA, 3OMM X sOM, CORES VARIADAS (COF

INFORMADA JUNTO A ORDEM DE COMPRA).

10 IBEL 23,00 230,00PCT
oola I ToLFII EVA 2 À/M, TAMANHO 4OX6O CM, LAVAVEL, ATOXICA. CORES

ivnnnons (coR TNFoRMADA JUNTo A oRDEM DE coMPRA), PAcorE

i coM 10 FoLHAS.

15 KEEP 16,40 246,00
0019 NOTAS ADESIVAS, PACOTE COI\iI 4 BLOCOS, DII\iIENSOES MINIMAS

38X50t\4M, TOTAL DE 400 FOLHAS (100 FOLHAS POR BLOCO), CORES

VARIADAS.

PCT

UND 30 KEEP 5,99 1 79,70

0020 NOTAS AUTOADESIVAS REMOVIVEIS, FOLHAS COM AS DIMENSOES

uÍr,rrruns DE z6 MM x 102 MM, BLoco coM 100 FoLHAs, coRES AzuL
VERDE, AMARELO, LARANJA, ROSA E ROXO (COR INFORMADR IUruTO À

ORDEM DE COMPRA).

138,60UND 20 STALO 6,930021 PRANCHETA PORTATIL, MATERIAL EUCATEX,34OX23OMM, COR MARROM

COM PEGADOR DE METAL, CANTOS ARREDONDADOS.

168,00UND 2 MADMASTER 84,00

0022 QUADRO BRANCO , COM SUPORTE PARA APAGADOR E PINCEIS, MDF

soBREposro poR LAMINADo ueLRutÍrurc0 Lso, MoLDURA EM

nluuríruro ANoDrzADo, cANTos ARREDoNDADoS DE FtxAÇÃo llvtsÍvel
oturrusôes 120x90cM (u(A), poDENDo VARTAR EM +Ê5010.

8,67 130,05UND 15 WALEU
0023 RÉcun cRRouRDA, 30 cM, sueovEÃo EII MtLÍMETRos, Etvt AÇo tNox

coM No tutíttrMo g ÍuM DE ESpESSURA E 35 MM DE LARGURA, cotv
CERTIFIcAÇÃo Do INMETRo.

96,00UND 3 WALEU 32,00
0024 REGUA GRADUADA, 50 Ct\il, SUBDIVISÃO EM MILIMETROS, EM AÇ0

coi/ No MÍNrMo 3 MM DE ESpESSURA E 3s MM DE LARGURA,

ceRrrrrcRÇÃo Do TNMETRo.

INOX

coM

24,25 121.25srco prfsrtco pE,40x60cM, ESpESSURA 0,2, PAcorE coM 20 sAcos
CONTENDO 1KG-

PCT 5 ARPLAST0025

47,50UND 5 SO 9,500026 TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, CABO POLIPROPILENO, ANATOMICO,

COMPRIMENTO 21 CM.

1,20 24,00UND 20 VMP0027 TESoURA, Rço rr.toxroÁvrL, cABo pLÁsTtco, coMPRIMENTo 1í cM,
SEM PONTA.

CX 100 RADEX 4,30 430,000028 TINTA GUACHE, LAVÁVEL, 15M1, CAIXA COIVI 06 UNIDADES, CORES

.r,,,r. ieiii:li*ryti;*ir:, ,' íj4?, ^:':i inlrl"iL, La4r,ra Si.:ca - Ctl: ôli.il.llr-llli* - iu'tzcrt'* ci* fu*ri,; - *il - l'r::'it; í$8)it1i*-Lrlhi "

§-*r*ilr ctiitllri;:e*1rr,"rt.çi:r.'.lr - $it*: 
"t'r';w.j;;azfirc**rtcrtt.*e.ç*v.brW
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El\il RESINA, ÁcuR, PIGMENTOS

EM ÁGUA.TIPO

cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto mntratual tem o valor total de R$ 6.180,87 (seis mil cento e oitenta reais e oitenta e sete

centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eíetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

f -in;tij. iii.r.,iirA?cir{,"r-.íj(;r.}; . $;trt. ',r;.".J.'.i.*;t','üfir}ji{r}tf .('- i;Cv.h,'
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cúusull sExrA - DA oRtcEM Dos REcuRsos
6.í - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA sÉnm. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA orTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
S.1 - A Conüatada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Jvlanter, durante toda a execução deste Conhato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS oBRtcAÇoEs DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

L"tr*i{. i.:i11l irr(r.e.,,),, ,:.,ií'"'.*: S tf . '".',,'."r0*.'1,jo-ÉlrürJt:1.rítf ., r:.,1íj!.0.
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9,1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçÕES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.
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cúusulA DÉcrMA TERcEIRA - DA PUBLIcAÇÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaçâo em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA OÉCIIII QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

ç,z Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023

José Bendimar de Lima Júnior
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria l\íunicipalde Esporte e Juventude

CONTRATANTE

JOSE IRESVAN ARAUJO
coN

TEST

1) Cn CPF.. BJ6&í-%3-b
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CoNTRATO No 2023.02.06-0075

Contrato parc a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

úorte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO'

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula Soares

Rodrigues, residente e domiciliado(a). na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONiRATANTE, e de outro lado JOSÉ IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610,

Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 02.860.61 1/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675-8, neste ato representada por

José lresvan Araújo, portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.01.09.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 1O.52OIO2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, Ordenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

0002

Lote : LOTE 06 - Materiais de Expediente
Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Vabr TotalItem Especificaqão Unid.

51,00UND SÃo DOMINGoS 10,20LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA, DIMENSOES

uítttnitRs 1x15,5x22,sc[I, coM 100 FoLHAS.
Ã

Lote : LOTE 10 - Materiais de Expediente
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

0001 ELASTICO NO 18, LATEX, COR AMARELO, PACOTE

COM 12OO UNIDADES,854G OU SUPERIOR.
PCT 1 PREMIER 21,50 21,50

ESTILETE, LÂMINA RETRÂTIL, MEDINDO NO M|NIMC

15 CM, LAMINA DE AÇO COM ESPESSURA DE 18 MM

CORPO POLIPROPILENO R|GIDO, MULTIUSO, COM

Dtsposnvo DE TRAVA pARA A LÂMINA.

UND 3 MASTERPRINT 2,50 7,50

0003 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE

MoNoFAcE, 12 MM x30M, ApLrcAÇÃo uulrtúso
rNc0L0R.

UND Ã EMBALANDO 1 ,20 6,00

0004 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE

TIPO MONOFACE, 45MMX50M, nnltCnçÁC
MULTIUSO, INCOLOR.

UND 't0 EMBALANDO 4,50 45,00

t-rrtaill r-l:ji4iju*;*i'ar,i;f.íJi.:r.'.*r -;i:tt.','+rr:x.1*.1ztiri:il{x-1üÍt*.{e.üil?.i}f

0001
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0005 FITA ADESIVA CREPE, TIPO GOMADA, D

IVIÍNIMAS SOMM E COMPRIMENTO sOM,

MARRoM, vALIDADE uÍtrtttlR DE 12

CONTADOS DATA DE ENTREGA DO

À.v. ir,liii.: S,.:titlltii'r, I# Í.i"t8 ^ i^* iltt*;:i, L;:#*i* St;a - ü"Iill iilt.{l'iLl-*ilil -Ju.ueil* tlt: N:+f;t - {[
t-t:*11: t*itiiiiroa*ito.*u.*att.rl - $it*: t".r';';a'.1r:frJtirürÍürrf rle e*.*rr';.1)'

UND 't0 ADERE 16,00 160,00

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou-previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exÍaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, Sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
-S.+ 

. n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

- i i:il*r: íê3):i*t-i-11üjl

164,00KEEP 16,40PCT 't0
0006

oruerusóes uÍrutuRs 38x50MM, TorAL DE

FOLHAS (100 FOLHAS PoR BL0C0),

PACOTE
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cúusulR sExrA. DA oRrcEM Dos REcuRSos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusuI.I SÉTMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçâo, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA orTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
0brigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

\-/ Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAS oBR|GAçÕES DA GoNTRATANTE
9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

il-maill ci:it1i,jtt*r*rr*.t*.r}*v.*r - :iil*: 1..,'ovo-rr.jr-;c;rirujr;,rLr'"e c*.ü*v *r
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9.1'3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçoES
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décrmos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (hinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Admínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, peiante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
íí.1 'Esle contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas,
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3'O presente contrato á rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cráusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

cúusulA DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 'Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.
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cúusuu oÉcrun rERcEtRA. DA puBltcaçÂo
13.1 - Este contrato deveÉ ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA oÉclun QUINTA. Do FoRo
15.í ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023

Silvia Paula Soares Rodrigues
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria ttíunicipalde Segurança Pública e Cidadania
CONTRATANTE

JOSEIRESVAN ÂssinadodeformàdigitatporJOSE

ARAUTo:3256e220::+§fi Il!â11113,',?Í3if 1',1,
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GoNTRATO No 2023.02.06.0076

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAúJO.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
G0NTRATANTE, e de outro lado JoSÉ TRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua iradre Cícero, no 1610,
Salesianos, Juazeiro do Norte - ÇE, Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 02.S60.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 062746i5;'-5, neste ato represóntada por
José lresvan Araújo, portado(a) do ÇPF n0 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATAóA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade pregão no
2023.01,09.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posterioreõ, bem
como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçóes
seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52OIO2 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

de
Item Especificação Unid. Qtde, Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CADERNO CAPA DURA COM ESPIRAL, 01 MATERIA

Q!ÍvrElLSÔES rvrÍNrUeS 200X275MM, 96 FOLHAS. UND 100 SÃO DOMINGOS 8,50 850,00

0002 CADERNO DE CAPA DURA COM ESPIRAL, ÍC

uerÉRns, cottt lt'totcelsepARADoR oe ulrÉRns
DTMENSôES uÍr,rrues 200x27sMM, 200 FoLHAs oU
SUPERIOR.

UND 150 SÃo DOMINGOS 11,92 1.788,00

0003
UND í50 TERRA DO SOL 8,50 1.275,00

0004 LIVRO ATA, CAPA PRETA, DIMENSÔES MINIMAS
20,2YC9,7 CM,IOO FOLHAS NUMERADAS
TIPOGRAFICAMENTE E PAUTADAS.

UND 30 sÃo ooturruoos 11,78 353,40

0005 LIVRO

SUPERIOR, 2OO

TIPOGRAFICAMENTE
FOLHAS

E PAUTADAS,
tvtÍNlfraRs

UND 30 SÃo DoMINGoS í9,50 585,00

0006 50
TIPOGRAFICAMENTE E PAUTADAS,
APROXIMADAS 3OOX21O

UND 30 SÃo DoMINGoS 7,45 223,50

0007 PONTO, 1 UND 100 sÃo DoMTNGOS 22,53 2.253,00

Av. Í.eâç *rr*p*i*, n* 1748 - 'l.o andfir, i,açr:a S*co -
fr -rvtaii ; tpl.glr,i;,r:.r:ir*"ce.çiÇrv
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PRETA, DIMENSOES APROXIMADAS 330X216

0008

uÍtttues t coM I UND 100 sÃo DoMINGoS 10,20 1.020,00

8,347

Lote de

ao Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
Item

000i- BASE
SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA, PARA
EM PACOTE

PCT 150 IBEL 59,00 8.850,00

0002 A BASE
SILICONE, EM BAST.Ão PARATIPO VELA,
EM 1KG.

PCT 120 IBEL 59,00 7.080,00

0003

I ooo4

0005

CARTELA DE BATERIAS DE LíNO DE TIPO
BOTÁO/MOEDA,3V, REDONDA, COMPACTA,

DE MOEDA

coM't0

CARIEL 12 GOAL 25,00 300,00

c

ALCALINA, APLTCAÇÃO

TESTADAS UND 100 GOAL 9,00 900,00

EMNCLINADO GRANDES,
DUPI.A E(s0LAR

7MÍNI MAS

UND '15 SOLIDER 25,55 383,25

0006 PILHAALCALINAAA, PACC 150 GOAL 11,50 1.725,00
0007 PILHA ALCALINA. AAA .FÃCOT PCT 100 GOAL 5,19 519,00

PCT 120 GOAL 22,00 2.&10.00
0008

-õõoe

BIVOLT í
cot-A

DE UND 50 SO 20,83 1.04'l ,50
00't0

BIVOLT 1BASTÂO 50/60H2.
UND 100 SQ 16,00 1.600,00

í0. Materiais

Qtde, u
0001 DE

SOLVENTE ALIFÁTICO,
RESINAS SINTÉNCAS,
ADITIVOS.

SOL VENTES
BORRACHAS SINTÉNCAS

UND 10 LEONORA 23,76 237,60

ALMOFADA
PúSTICOfVIETAL, ALMOFADA
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO,
PEOUENO, TIPO ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO
VERMELHO (COR INFORMADA JUNTO À OnOeU

UND 50 RADEX 7,09 354,50

0003 PARA
PINCEL, BASE FEL,TRO, CORPO

M Ittttr,tls 1

UND 50 RADEX 6,68 334,00

0004 DE
útr,lntR DE AÇO TEMPERADO, T|PO
CORES SORTIDAS, TAMANHO PEQUENO, CAIXA
50 UNIDADES.

cx 54 TRIS 15,60 842,40

0005 COM í UND 500 PROPRII 4,85 2.425,00
0006

coM 5OGR, DIMENSÔES M ÍtttuRs 85X85CM,
PRODUTO DEVERA ATEND ER SE PERTINENTE,
NORMAS DA DO INMETRO.

UND 100 PROPRIA 23,00 2.300,00

0007

BLOCOS DE 90 FOLHAS, DIMENSÔES MÍNMAS UND 200 KEEP 29,00 5.800,00

0008

40

cx 100 PREMIER 18,50 í.850,00

0009

NAS UND 120 GOLLER 0,80 96,00

Av. Leâo §ampaic, nô LZ48 - 1*
E-mail:

andar, Laçoa §eca - CEÉ
cPl@Juazeiro.ce.gov. hr -

--fl"-63,fl4ü-ü0* - Ju;:zeir* d* Norte - C[ - Fone: (BS)31
Site : www. ji-rx:+:ircdnn*rte. **. g*v_ hr
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TSENTA DE sugstÂncn roxtcA, cApAz DE
TOTALMENTE A ESCRITA SEM BORRAR
MANCHAR O PAPEL, A PARTE VERMELHA
APAGAR EScRITA e úpls E LAPISEIRA E A
AZUL MAIS ABRASIVA, PARA APAGAR ESCRITA

\-/

BoRRAcHA 11pe p9x1Effi-li'1ffi[§lfiS
QUALQUER GRADUAÇÃo DE GRAFITE, coF
BRANCA, CATXA COM 50 UNID4DES.

cx 100 NOBRE 13,00 1.300,00

cAtxA c0RREsp9xe6x6l61pp[]46p-ffi, r,u
COR CRISTAL, COM ANTIDERMPANTE E
ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR.
DIMENSÕES APROXIMADAS 266 x 366 x í78 MM.

UND 25 WALEU 59,00 1.475,00

0012

lrôxcncoRPVA, eelrclçÃo UND 300 LEONORA 1,45 435,00

NO6

cAtxA coM 6
cx 250 BAMBINI 6,82 1.705,00

0014 coLAcoLoRtDAcôffi
_UjUUq2!q!ADA, cAtxA coM 6 uNtDADEs. cx 250 BAMBINI 11,20 2.800,00

0015

AL' A
DE ALTA

UND 120 BAMBINI 14,00 1.680,00

0016 coLA TNSTANTÂruen@
SoLVENTES, SEcAGEM nÂptoR, nlm RestsrÊttctR
3G.

UND 100 TEKBOND 6,80 680,00

00'17 coLA PARA evn, pÀffi
EM EVA E lsopoR, sor_úveu eu Âlcoor_, sEÇAGEM
A0 AR, cERTtFtcAÇÃo NMETRo, TUBo DE goc.

UND 350 BAMBINI 6,30 2,205,00

0018
COM .IOO 

METROS, ESPESSURA 2 MM, NAS
BRANCO, AZUL, DOURADO E PRATA

RATO,

JUNTO A

RL 50 TEXTEX 15,43

001 I
10x10xí0 cM, PESo lvtÍrutuo

EXCELENTE COBERTURA E SECAGEM INSTANT,
c0M

UND 50 BRW 6,60 330,00

0020

SECAGEM nÁprol, EM coMPAPELAPLTcAÇÃo

18 coM 1CAIXAFRASCO,APRESENTAçÃo ML,
cx 120 RADEX 23,90 2.868,00

EMBALAGEM INDIVIDUAL

MtN, TrPo onevÁvel e neoRRvAvEu I
TEMPO

DVD ROM 4.7

UND 50 MULTILASER 1,60 80,00

710022
UND 120 PREMIER 15,00 1.800,00

0023 No 18,
1200 OU SUPERIOR.

PCT 60 PREMIER 21,50 1.290,00
0024

PARA A

51 CM,

CORPO UND 50 MASTERPRINT 2,50 125,00

0025

COR BRANCA, PARA IMPRESSORA, CAIXA COM
(33,9MM X 101,6MM), CONTENDO
X 7 LINHAS,

FOLHAS cx 50 COLACRIL 46,35 2.317,50

COR BRANCA, PARA IMPRESSORA, CAIXA COM í
FOLHAS FOLHA CoM I ETTQUETA)

FOLHA

íOO FOLHAS.

CX 50 COLACRIL 52,63 2.631,50

4sMMXsOM

1 2MONOFACE, x30M, APLTCAÇÃO

ADESIVA,

uutrú
TIPO MONOFACE,

UND í0 EMBALANDO 1,20 12,00

UND 300 EMBALANDO 4,50 1.350,00

tr,tlttll\,tRS 50MM

MARROM, VALI

0029

E COMPRIMENTO 50M,
DADE uíru IMA DE 12

TIPO

DA DATA DE DO PRODUTO,CONT,

UND 200 ADERE 16,00 3.200,00

771,50

Av. l-eâo Sampaio, no 1.748 - i{r an<}ar,
tr-maÍl: çpl@ju

La6oa Seca - Cfl:
azeÍr*.ce.gov.br -

: {i3"ü4ü-CI$0 - -lLiarr:irn *Jo l\}orte - Cil - Fon*: {
Siie l www.j uxt<.:irr:dnn*rt*. r*. g*v. hr
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0031 FITA BANANA oupll rece, Ztvttt,t, -D[rlEttsões
19X2MM X 10M. UND 100 ADELBRAS 9,50 950,00

0032 FITA CREPE 18MM X 5OM, FITA DE PNPEI CNEPNOO,
rÁcn- ReuoÇÃ0. UND 100 ADELBRAS 4,80 480,00

0033 FITA DECORATIVA LARGA, 15MM X sOM; CORES
VARTADAS, PACOTE qqM t0 UN|DADES.

PCT 200 FIDEPLAS 68,00 13.600,00

0034 FITA DECORATIVA LARGA, 3OMM X SOITI, Conrs
vARIAoAS (coR INFoRMADA JUNTo À oRoeu oe
coMPRA).

RL 200 FIDEPLAS 11,90 2.380,00

0035 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO ,IM, 
LARGURI

O,sOM, ESPESSURA íOMM.
FL 200 ISOPLAST 3,82 764,00

FoLHA DE tsopoR, coMpRtMENTo 1M, LARGúM
O,sOM, ESPESSURA 2OMM. UND 250 ISOPLAST 8,15 2.037,50

0037 FOLHA EVA r Urtl, rÀnÃNXoldx6õ clr,r, wNzu
Rtóxce, coRES vARIADAS (coR INFoRMADA
,rururo À onoeu DE coMPRA).

UND 1 000 IBEL 2,30 2.300,00

0038
lróxrce,
JUNTo À
FOLHAS.

coRES VARTADAS (CoR
oRDEM DE COMPRA), PACOTE CoM 1

MM,

PCT 1 000 IBEL 23,00 23,000,00

0039
CONTENDO 04

TRANSFERIDOR 18OO

PEÇAS: nÉOul
, ESQUADRO 60'E

DE 450, CONFECCIONADOS EM POLIETILENO
2MM DE ESPESSURA, RESISTENTE E

30

JOGO

MILIMETRICAMENTE PRECISA.

KIT 30 WALEU 9,10 273,00

0040

coupRtÍvel coM
ACONDICIONADAS EM

EM

EMBALAGENS COM 1

ESTILETES DE 1

PCT 10 MASTERPRINT 3,76 37,60

0041

DlFtcuLTA R pRopeenÇÃo oe FUNGoS
BACTÉRIAS, INDICADO AO MANUSEIO OC PIPÉIS

NO 12G,

PAPEL MoEDA, NÃo tóxrco, ruÃo
UND 10 RADEX 3,06 30,60

0042

FOLHAS (100 FoLHAS PoR BLoCO),
VARIADAS.

DIMENSÔEs 38X50MM DETOTAL
coM 4

PCT 70 KEEP 16,40 1.148,00

0043
RS OttrlerusÔEs uÍttntRs DE 76 MM X 102
BLOCO COM 1OO FOLHAS, CORES AZUL, VERDE
AMARELO, LARANJA, ROSA E ROXO

NOTAS

INFORMADA JUNTO DE COM

UND 100 KEEP 5,99 599,00

0044

coR PRENDEDORcoM334X2UX2MM,
MA

CANTOS ARREDON
UND 40 WALEU 19,í 5 766,00

0045
APAGADoR e grucÉts, MDF, soBREposro
LAMINADo ueuulrurco LEo,
RtuutÍttto ANoDtzADo, cANTos
DE FtxAÇÃo ttrvlsÍvel, DTMENSôES 1

MOLDURA

VARIAR EM

QUADRO BRANCO

UND MADMASTER30 84,00 2.520,00

EM AÇo tNox, coM t{o MÍt{tttto s
DE ESPESSURA E 35 MM DE

tr,tttíuernos,
I.ARGURA,

30

DO INMETRO.

UND 50 WALEU 8,67 433,50

DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA,

cM,
EMurr-ÍuerRos, NOc0M 3urÍruruotNox,AÇO

DO

UND 50 WALEU 32,00 1.600,00

1

POLIPROPILENO, coM IPACOTE
200 sAcos

PCT 500 ARPI.AST 21,00 10.500,00

0049 SACO PLASTICO PE, 4OX6OCM, ESPESSURA 0,2
PACOTE COM 20 SACOS CONTENDO 1KG.

PCT I 000 ARPLAST 24,25 24.250,00

0050 TESOURA, AÇo INoXIDAVEL, cABo PoLIPROFIENO UND 50 so 9,50 475,00

0030 FITA ADEstvA uÁctce,
CONFECCIONADO EM ACETATO DE
19MM X 20M.

UND 50 EMBALANDO 9,50 475,00

Av. Leâo
E-mail: cpl@juazeiro.ce.g*v.br - Slle: rr+io;w."ti.l,*:rrir*d*ncrt*.ce.ç*v.hr

§ampaio, ní: 1748 - 1.o ând;lr, L.agoa Seco - CF-l): í:j"04(]-$0il -iL:*r*!r"* ri* lJarle - üil, - Fone: {8$)3I*S-ü3S3 -

0036

0047

0048
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBruo EcoNÔMIco.FINANcEtRo
3.í - 0 objeto conkatual tem o valor total de R$ 122.098,85 (cento e setenta e dois mil noventa e oito reais e
oitenta e cinco centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desdi que
objetivando a manutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da [ei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido'pedíáo ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,
61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcn coNTRATUAL
4.1 'O presente Conhato terá vigência até 31112t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.

Av. l-eâa Sampaio, n{: 1.748 - 10 ünt!i}r, Lagoa S*ca - {-[P: í13"04ü-$00 .]lr.:r*:it* da N*rte - {_il - Fo*e

QTIAA005'l

PONTA.COMPRIMENTO í1 CM

AÇO
UND 200 VMP 1,20 240,00

UNIDADES, CORES SORTIDAS,

eu ÁouR.A
nEsnR, ÁcuR, E

cx í000 RADEX 4,30 4.300,00

0052

0053
prGMENTos, ASpEcro rÍsrco lÍoutoo, no
CORES AZUL, PRETO E VERMELHO 1

INFORMADA À oRoeu oe

PARA

UND 20 RADEX 3,90 78,00

0054

BRANCO, CORES AZUL, PRETO E VERMELHO
INFoRMADA lururo À oRDEM DE coMpRA),
Btc0 500M1.

UND 20 KEEP 109,00 2.'180,00

[-mail: cFI@juazeir*.ce.g*v.br - Site: wunv"jr:;r-*irodt:ncrtc.c*.ç*v.hr
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5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6'0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente,.após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

GLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉIM. DO PAGAMENTO
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA otrAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2'Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conúato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.í.4 - Manter, durante loda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contráto.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aid6pes.s com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioração,

Av. l-eão Sampaio, n* 174ü - 1-ô andar, l.agr:;l
É*mail: cplSj*azeir*

-N-'

orsão Unid. Orc. Proieto/Ativk e
08 01 08.'122.0003.2.05 )000 33903000

5*ça - il[Í:: í].3"*4ú.{}üii - .Jit;::,_r;lir* í* }li*rlü - ill- - Forr*: (gg]31
.ce.ç+v.br - Silr: wi,;w.1Lr,_i.i,l;irüdírfiüíl*.re.ü*r;.l:r
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clÁusum NoNA. DAS oantcaçoEs DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9'1'1 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9'1'2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9'í'3 ' Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA- DAS sANçoES
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10'2 - 0 Ahaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10:2:2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o vaior da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Àomínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou ate que seja promovida reabilitação, peranie a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conhatada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11'1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11'2 '0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente emquebra de Contrato, ensejando rescisã0. administrativa prevista no art. li Oa Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í'3 ' Q presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.31- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.?- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11'3'3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

Av. Leâo Sampaio, ntt 174S - l.ô
E-muii:
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11'3'4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentirprejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior. - '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
1.2,1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusur-l DÉctMA TERcEIRA - DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixâção em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0,

cúusulA oÉcrrua eutNTA - Do FoRo
í5.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2021.

Josine de Sousa Lima
o(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Trabalho
CONTRATANTE

JOSEIRESVAN AssinadodeíormadigitatporJosE

ARAUTo:3256ezzosEq'§jill|â111i",,j,1i:',1'1'í"

JOSE IRESVAN ARAUJO
CONTRATADA
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